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GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 
 

DECRETO Nº 040/2022 
27/05/2022 

 

SÚMULA: INSTITUI A COMISSÃO INTERSETORIAL DO PROGRAMA 
AUXÍLIO BRASIL E NOMEIA MEMBROS.  

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência que 
lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Port. MC 766, de 20/04/2022, Art. 31, resolve:  

 
DECRETAR 

 
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Intersetorial do Programa Auxílio Brasil. 
Art. 2º - Compete à Coordenação Intersetorial do Programa Auxilio Brasil, no 

que se refere à gestão de condicionalidades e considerando o acordado nos termos de adesão 
específicos assinados pelos municípios: 

I - atuar em cooperação com os respectivos coordenadores municipais do PAB na 
saúde e na educação para garantir a coleta das informações de acordo com os calendários 
definidos; 

II - receber, cadastrar e avaliar os recursos apresentados pelas famílias, observadas 
as orientações previstas na Seção IV desta Portaria; 

III - analisar as informações sobre descumprimento de condicionalidades e articular-
se com a área de assistência social para o encaminhamento das famílias beneficiárias do PAB, 
em situação de descumprimento, às áreas responsáveis no município pela oferta dos serviços 
socioassistenciais; 

IV - construir diagnóstico, a cada repercussão, preferencialmente de forma 
articulada com as áreas de assistência social, educação e saúde, para análise das situações 
identificadas no acompanhamento das condicionalidades, da ocorrência de concentração por 
localidade e da reincidência de descumprimento, dentre outras possibilidades; 

V - conceder e gerir, dentro de sua esfera de competência, o acesso e a atribuição de 
perfis de usuários ao Sicon, inclusive para as demais áreas do município que atuem na gestão de 
condicionalidades, para viabilizar a realização das respectivas atividades e tarefas; 

VI - monitorar, em conjunto com a área de assistência social do município, a 
cobertura e qualidade do registro do atendimento ou acompanhamento das famílias em 
descumprimento no Sicon; 

VII - realizar, dentro de sua esfera de competência e perfil atribuído, as operações 
necessárias para a gestão das condicionalidades no Sicon; 

VIII - desenvolver ações intersetoriais no município, em parceria com as áreas de 
assistência social, saúde e educação para apoiar a gestão de condicionalidades e a oferta de 
serviços para as famílias beneficiárias do PAB;  

IX - capacitar os gestores e técnicos que atuem na gestão de condicionalidades no 
município. 

Art. 3º - Ficam nomeados os membros da comissão Intersetorial do Programa 
Auxílio Brasil: 

I – Marcio Alexandre de Souza - Presidente da Comissão; 
II – Thaíse de Almeida Granzotto - Secretaria Municipal de Saúde; 
III – Ivana Lisowski - Secretaria Municipal de Educação; 
IV – Jean Carlo Panato - Secretaria de Assistência Social; 
 
Art. 4º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul- Paraná, em 27 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 
 

DECRETO Nº 041/2022 
27/05/2022 

 

SÚMULA: ALTERA O QUADRO DE MEMBROS DOS COMITÊS 
MUNICIPAL E LOCAL DO PROGRAMA NOSSA GENTE 
PARANÁ.  

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência que 
lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e considerando a implantação 
do Programa Nossa Gente Paraná no território do Município de Laranjeiras do Sul,  

 
DECRETAR 

 
Art. 1º - Fica reformulado o quadro de membros do Comitê Municipal do 

Programa Nossa Gente Paraná, conforme segue:  

NOME REPRESENTATIVIDADE 

MARIA L. S. N. DOS SANTOS SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

REGIANE DE F. N. CASTRO SECRETARIA M. DE ASSIST. SOCIAL 

VALDECIR VALICK SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CARLOS LUNELLI DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 

NAIARA SOUTHIER SEGURANÇA ALIM. E NUTRICIONAL 

CASSIÊ REFOSCO AGENCIA DO TRABALHADOR 

DANIELA RAGAZZON  EMATER 

 
Parágrafo Único – fica nomeada Coordenadora do Comitê Municipal do Programa Nossa 
Gente Paraná no município de Laranjeiras do Sul a Sr.ª REGIANE DE FÁTIMA N. CASTRO. 

Art. 2º - Fica reformulado o quadro de membros do Comitê Local do Programa 
Nossa Gente Paraná, conforme segue:  

NOME REPRESENTATIVIDADE 

MARIA GABRIELA N. 
YAMASHITA 

SEC. M. DE ASSIST. SOCIAL / CRAS  

SILVIO APARECIDO REDON SEC. M. DE ASSIST. SOCIAL / CRAS 

RAFAEL F. RODRIGUES SEC. M. DE ASSIST. SOCIAL / CREAS 

ELVIRA ANTONIAZZI COUSSIAN SEC. M. DE ASSIST. SOCIAL / CREAS 

HAMILTON DA PAZ SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

PRISCILA BAPTISTEL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CARLOS LUNELLI DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 

NAIARA SOUTHIER SEGURANÇA ALIM. E NUTRICIONAL 

ADRIANE DE LIMA  AGENCIA DO TRABALHADOR 

JEAN CLOVIS B. DE SOUZA SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA 

 
Parágrafo Único – fica nomeada Coordenadora do Comitê Local do Programa 

Nossa Gente Paraná no município de Laranjeiras do Sul a Sr.ª MARIA GABRIELA N. 
YAMASHITA. 

Art. 3º - Os membros nomeados para compor o Comitê Local ficam responsáveis 
pela alimentação do sistema eletrônico do Programa Nossa Gente Paraná, bem como pela 
articulação das ações intersetoriais, com o devido aval do comitê municipal. 

 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul- Paraná, em 27 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e serviços 
para rede estruturada visando atender as demandas da prefeitura municipal de 
laranjeiras do sul. 
Benefícios: Exclusividade Regional, prioridade local e demais benefícios 
previstos na LC 123/2006. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 14/06/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 26 de maio de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

     PORTARIA N.º 137/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o Artigo 19 da Lei 
Municipal de n.º 074/2010 de 26/11/2010, 

 
 
 

RESOLVE EXONERAR: em razão de haver 
cessado a INTERINIDADE, do período de 150 (cento e cinquenta) dias da Conselheira 
Tutelar Suplente eleita pela Comunidade, abaixo relacionada: 
 
 
NOME CARGO RG FIM DA 

INTERINIDADE 
Marilda Abreu de 
Araújo 

Conselheira Tutelar 
Suplente 

3.626.082-3 
PR 

31/05/2022 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 30 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 138/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, o Servidor abaixo relacionado pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME LOTAÇÃO CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

49042-1 Emerson Dias de 
Olivedira 

SEMECT Pedagogo M-01 01/06/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 30 de 
Maio de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 14/2022-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições lega is e 

com base nos memorandos, jus tificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   1144//22002222--PPMMVV ,  cujo objeto é a “   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAARR  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  LLUUBBRRIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EEMM  

VVEEÍÍCCUULLOOSS  DDAA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:  AUTO 

POSTO VIRMOND LTDA –  inscrita no CNPJ sob o nº 79.586.459/0001-79, no 

valor total de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais).  

 

Virmond, 30 de maio de 2022. 

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº ..   
6655//2211  CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DD EE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  
PPAARRAANNÁÁ  EE  OO  SSEENNHHOORR  CCEELLIITTOO  RRIIGGOONN,,   CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  
PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..   1177//22002211--PPMMVV..   
Pelo presente instrumento particular celebram entre si,  de um l ado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001 -74, com endereço à Av.  XV de 
Novembro, 608, Centro, Virmond, PR , neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ,  brasileiro,  casado, residente e 
domiciliado neste município,  portador da Cédula de Identidade nº.  4.652.899-9 
e inscrito no CPF nº.  777.826.319-04, doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, 
e,  de outro lado, o Sr.  CCEELLIITTOO  RRIIGGOONN, brasileiro,  portador do CPF/MF n.º  
777.826.319-04, e cédula de identidade n.º  4.451.013-8, SSP/PR, residente e 
domiciliado em Virmond-PR, doravante denominado CONTRATADO, tem 
justos e contratadas as seguintes cláusulas:  
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços,  faz-se mister a dilatação do 
prazo de vigência contratual,  conforme determina a Lei 8666/93 no Art.  57, 
inciso II ,  ficando dilata a vigência contratual de 31 de maio de 2022 a 30 de 
maio de 2023.  

Parágrafo Primeiro: A contratada solicitou o reajuste do valor 
contratual,  sendo estipulado no Edital o valor mensal de acordo com o valor 
do salário mínimo da época, sendo em 2021 era de R$ 1.000,00 (um mil reais),  
o valor ofertado pelo contratado. Como decorreu o prazo inicialmente 
contratado, o reajuste faz-se necessário com fim de atualizar a variação do 
valor contratual,  conforme estipulado na Lei de Licitações nº 8.666/93 em seu 
art.  65, § 8º,  passando o valor mensal para R$ 1.212,00 (um mil duzentos e 
doze reais),  sendo este o valor do salário mínimo para o ano de 2022. Em 
decorrência da dilatação do prazo de vigência,  perfaz -se um montante de R$ 
14.544,00 (quatorze mil quinhentos  e quarenta e quatro reais).   

Parágrafo Primeiro:  Em decorrência da necessidade de manutenção, fica 
o contratado responsável pela manutenção da Linha Zapaouvski.   

 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --   DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Ficam ratificadas todas as  demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato original,  datado de em 01 de junho de 2021, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 27 de maio de 2022. 
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII       
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
  
  
CCEELLIITTOO  RRIIGGOONN    
CCOONNTTRRAATTAADDOO  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº.  __________________   CPF nº.  _____________________  

  
  
  
  
  
  

  
 
 
 
 
 
 
 

  
  
  
  
  
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
  
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº ..   0066//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, torna público que fará realizar  

ààss   0088hh3300mmiinn,,   ddiiaa  2222  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002222 ,,  na Sala de Licitações de Virmond, sita 

a Av. XV de Novembro, nº.  608, Centro, Virmond, Paraná, Brasil,  a licitação 

na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   ddoo  tt iippoo  mmeennoorr  vvaalloorr  GGlloobbaall ,,   tendo por 

finalidade a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  

SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDEE  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPOOLLIIÉÉDDRRIICCAA  CCOOMM  

PPEEDDRRAASS  IIRRRREEGGUULLAARREESS,,   CCEELLEEBBRRAADDOO  CCOOMM  OO   EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ,,   

AATTRRAAVVÉÉSS  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDAA  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA  EE  DDOO  AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO ,,   

de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos,  cuja direção e julgamento serão 

realizados por sua Comissão de Licit ação, instituída pelo Decreto nº.  03/2022, 

de 04 de janeiro de 2022, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº.  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais legislações 

pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados n o site do Município de 

Virmond/PR ou solicitados através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  

 
Departamento de Licitações  

Virmond/Pr, 30 de maio de 2022. 
  
  

EElliieettee   LLooppeess   MMuussiikkaa   
PPrreess iiddeennttee  ddaa  CCoommiissssããoo  ddee  LLiicciittaaççããoo   

  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 76/2021-PMNL 
PROCESSO Nº 228/2021 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.228.076/0001-74, com sede na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Mario Clapier Urbinatti, nº 1434, Bairro Jardim Canadá, CEP 
87.080-120, neste ato representada pelo representante legal o Senhor LEANDRO ROSSONI, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 068.074.369-39, portador da Cédula de Identidade nº 9.927.733-5 SSP/PR, residente e 
domiciliado na cidade de Maringá, Estado Paraná, sito a Rua José Clemente, nº 956, Apto 201, Bairro 
Zona 07, CEP 87.020-070, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 14 de 
outubro de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
154/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições 
do Processo Licitatório - Pregão Eletrônico nº 76/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a desistência do Lote 15, Item 01, constante na Ata de 
Registro de Preços 154/2021, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Atual Preço Preço total 
15 1 BR0267283 - BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA 10MG COMPRIMIDO   
UNIAO UN 35.020,00 0,48 16.809,60 

TOTAL 16.809,60 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de desistência, fica reduzido do valor contratual, o montante de R$ 16.809,60 
(Dezesseis Mil, Oitocentos e Nove Reais e Sessenta Centavos), passando o valor total contratual de R$ 
107.614,50 (Cento e Sete Mil, Seiscentos e Quatorze Reais e Cinquenta Centavos) para R$ 90.804,90 
(Noventa Mil, Oitocentos e Quatro Reais e Noventa Centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013. 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 27 de maio  de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

LEANDRO ROSSONI  
DETENTORA DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG __________________ ______ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa C F ANTONELLI EIRELI - ME, com sede na Rua Nhambiqueras, nº 1469, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85.806-050, Cascavel - PR e inscrita no CNPJ sob nº 26.671.089/0001-01, representado 
pelo Sr. ANTONINHO ANTONELLI, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.672.145-4 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 828.811.039-87, residente e domiciliado na Rua 
Nhambiqueras, nº 1469, Bairro Santa Cruz, CEP 85.806-050, Cascavel - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 12 de julho de 2021, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 95/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 
39/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza e 
utensílios de cozinha, para manutenção dos setores da administração municipal, para o período de 12 
(doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
C F ANTONELLI EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual 
Preço 
Atual 

Valor 
Total 

Valor após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após 

Reequilíbrio 

Total do 
Acréscimo 

1 129 DETERGENTE LAVA 
LOUCA 500ML MINUANO UN 429,00 1,75 750,75 2,78 1.192,62 441,87 

TOTAL 441,87 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 441,87 
(Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Oitenta e Sete Centavos), passando o valor total contratual de 
R$ 13.481,50 (Treze Mil, Quatrocentos e Oitenta e Um Reais e Cinquenta Centavos) para R$ 13.923,37 
(Treze Mil, Novecentos e Vinte e Três Reais e Trinta e Sete Centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 2 
 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 27 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ANTONINHO ANTONELLI  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ___________________ _____  CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa C F ANTONELLI EIRELI - ME, com sede na Rua Nhambiqueras, nº 1469, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85.806-050, Cascavel - PR e inscrita no CNPJ sob nº 26.671.089/0001-01, representado 
pelo Sr. ANTONINHO ANTONELLI, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.672.145-4 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 828.811.039-87, residente e domiciliado na Rua 
Nhambiqueras, nº 1469, Bairro Santa Cruz, CEP 85.806-050, Cascavel - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 12 de julho de 2021, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 95/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 
39/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza e 
utensílios de cozinha, para manutenção dos setores da administração municipal, para o período de 12 
(doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a desistência do Item 312, constante na Ata de Registro 
de Preços 95/2021, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
C F ANTONELLI EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Atual Preço Preço total 

1 312 SABAO EM PO EMBALAGEM 500 GRAMAS TIXAN YPÉ UN 258,00 5,83 1.504,14 
TOTAL 1.504,14 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de desistência, fica reduzido do valor contratual, o montante de R$ 1.504,14 (Um 
Mil, Quinhentos e Quatro Reais e Quatorze Centavos), passando o valor total contratual de R$ 
13.923,37 (Treze Mil, Novecentos e Vinte e Três Reais e Trinta e Sete Centavos) para R$ 12.419,23 
(Doze Mil, Quatrocentos e Dezenove Reais e Vinte e Três Centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do 
Decreto nº 7.892/2013. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR, 27  de maio de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ANTONINHO ANTONELLI  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG __________________ ______ 
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3º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 91/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa EDILSON JOSE MAROSTICA & CIA LTDA, com sede na Rua Sete de Setembro, 
s/n, Bairro Distrito de Rio Guarani, CEP 85.380-000, Nova Laranjeiras - PR e inscrita no CNPJ sob nº 
00.373.432/0001-48, representada pelo Sr. EDILSON JOSÉ MAROSTICA, brasileiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 4.034.438-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 512.756.609-59, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, s/n, Bairro Distrito de Rio Guarani, CEP 85.380-000, 
Nova Laranjeiras - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 12 de julho de 
2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 91/2021-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Presencial nº 39/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza e 
utensílios de cozinha, para manutenção dos setores da administração municipal, para o período de 12 
(doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a desistência do Item 311, constante na Ata de Registro 
de Preços 91/2021, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
EDILSON JOSE MAROSTICA & CIA LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Atual Preço Preço total 

1 311 SABAO EM PO EMBALAGEM 1KG  TIXAN UN 412,00 7,79 3.209,48 
TOTAL 3.209,48 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de desistência, fica reduzido do valor contratual, o montante de R$ 3.209,48 (Três 
Mil, Duzentos e Nove Reais e Quarenta e Oito Centavos), passando o valor total contratual de R$ 
58.278,00 (Cinquenta e Oito Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais) para R$ 55.068,52 (Cinquenta e Cinco 
Mil, Sessenta e Oito Reais e Cinquenta e Dois Centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do 
Decreto nº 7.892/2013. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR, 26 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

EDILSON JOSÉ MAROSTICA  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 15 de Junho de 2022 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo maior percentual de desconto, por meio da 
uti l ização de recursos de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo 
com as especif icações do edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro 
de preço para eventual  prestação de serviços de chapeação e funilaria,  
incluso o fornecimento de materiais  e mão de obra,  para  
recuperação/manutenção na frota de veículos da administração municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras .com/Home/Login)  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  30 de Maio de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 20 de Junho  do ano de 2022, na Rua Rio Grande do Sul  n° 
2122 - Centro  em Nova Laranjeiras , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Sede Construção de 
Barracão Industrial 360,00   m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao.pmnl@cnett.com.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (42) 3637-1148. 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 30 de Maio de 2022. 
 
 
                                VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
                                                    Presidente 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76-2021-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento 
municipal  Severino da Rosa.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  DIMASTER-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.520.829-0001-40 ,  com sede na cidade de Barão de Cotegipe , 
Estado Rio Grande do Sul ,  s ito a Rodovia BR 480, nº 180, Bairro Centro ,  CEP 99.740-
000, neste ato representada por sua procuradora a  Senhora SUEMA TUSSI BRUNELO ,  
inscrita no CPF/MF sob o nº 448.443.280-34, portadora da Cédula de Identidade nº 
1038690028 SJS/II  RS,  residente e domici l iado na cidade de Barão de Cotegipe, 
Estado de Rio Grande do Sul ,  s ito a Rua Augusto Berton, nº 66, Bairro Centro , CEP  
99.740-000, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço/Un Preço total 
15 1 BR0267283 - BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA 10MG COMPRIMIDO   
GREEN PHARMA UN 35.020,00 0,483 16.914,66 

TOTAL 16.914,66 

 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 16.914,66 (Dezesseis Mil ,  Novecentos e Quatorze 
Reais e Sessenta e Seis Centavos ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 09.001.10.301.0008.2071 4360 00303 3.3.90.32.00.00 
DA VIGÊNCIA:  
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência até 13 de outubro de 2022. 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  PR,  27 de abri l  de 2022.  

 

 

 
 
 

DECRETO N.º 168/2022 
DATA: 16/05/2022 

 
SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de 
Desempenho. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e;  

Considerando o disposto no art. 16 da Lei 
Municipal n.º 1.451/2009, de 18 de junho de 2009; 
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Ficam designados os servidores públicos 
municipais, abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho: 

 
Representantes do Executivo Municipal: 
Elson Duarte 
Solange Aparecida de Almeida Alves 
Reges Monteiro dos Santos 
 
Representante do Fundo de Previdência Municipal: 
Sildo Nei Levinski 
 
Representante do Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais: 
João Ísis da Silva Machado 
 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 034/2017, de 
23/01/2017. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.178.011/0001-28 
 

  

EXTRATO 
RATIFICAÇÃO 

 CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 

  
  
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRATOR DE 

ESTEIRA PARA NIVELAMENTO E REABERTURA DE 

ESTRADAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO, 

CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA - 100 

HORA/MAQUINA - TRATOR COM 15 TONELADAS DE 

PESO BRUTO, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

INCLUSO NA CONTRATAÇÃO UM OPERADOR, 

COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E TRANSPORTE DO 

EQUIPAMENTO. 
  
EM FAVOR DE: 
L HILBIG LOCADORA DE MAQUINAS E 

TERRAPLANAGEM 
CNPJ: 36.055.558/0001-11 
  
VALOR TOTAL: R$ 34.800,00 (TRINTA E QUATRO 

MIL E OITOCENTOS REAIS) 
  
PARECER JURÍDICO N.º 248/2022 EMITIDO POR 

WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, OAB/PR Nº 

30.804. 
  

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E 

VIII DA LEI 14.133/2021. 
  
PINHÃO - PR, 27 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

 
PORTARIA N.º 255/2022 
DATA: 16/05/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º: 486/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração; 
e considerando o disposto no art. 88 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal 
n.º 1451/2009 em conformidade com o anexo XII; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Gratificação de Função – FG 05, a 

Servidora Pública Municipal Sirse do Carmo Freitas, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pois 
além de desempenhar suas atividades, a mesma também está prestando serviços na cozinha 
da Escola Municipal Professora Eroni Santos Ferreira, cobrindo as licenças das cozinheiras da 
referida escola. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022. 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
PORTARIA N.º 258/2022 
DATA: 17/05/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º: 480/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Designar a Servidora Pública Municipal 

Sandra Mara Rodrigues de Freitas, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador/Cuidador, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, como auxiliar nas 
ações de prevenção da Proteção Básica promovidas pelo CRAS e CRAS Volante. 

 
Art. 2º. Conceder Gratificação de Função – FG 06, 

conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 
1451/2009 em conformidade com o anexo XII.  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 17 de maio de 2022. 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 260/2022 
DATA: 17/05/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Licença Paternidade ao Servidor 

Público Municipal André Lichevicz, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista 
de Veículos Pesados, de 05 (cinco) dias consecutivos, de 10/05/2022 a 14/05/2022, conforme 
dispõe no art. 133, inciso V, da Lei Municipal n.º 1.450, de 18 de junho de 2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 10/05/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 17 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 261/2022 
DATA: 17/05/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Márcia Maria da Silva Machado, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Técnico em Finanças, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 09/05/2022 a 16/05/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 09/05/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 17 de maio de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 262/2022 
DATA: 17/05/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Licença sem Remuneração a 

Servidora Pública Municipal Jeiza de Macedo Azevedo, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Servente de Limpeza, de 02 (dois) anos, sendo de 16/05/2022 a 15/05/2024, 
conforme dispõe o art. 107 da Lei Municipal n.º 1.450, de 18 de junho de 2009. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 17 de maio de 2022. 
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PORTARIA N.º 263/2022 
DATA: 18/05/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Licença Paternidade ao Servidor 

Público Municipal José Edilson Matoso, matrículas 06281 e 20811, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais, de 05 (cinco) dias consecutivos, de 
13/05/2022 a 17/05/2022, conforme dispõe no art. 133, inciso V, da Lei Municipal n.º 1.450, de 
18 de junho de 2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 13/05/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 18 de maio de 2022. 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 264/2022 
DATA: 19/05/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Abono Permanência ao Servidor 

Público Municipal José Carlos Zanardini, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Motorista de Veículos Pesados, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos 
termos da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 7º da Lei n.º 10.887, 
de 18 de junho de 2004 e o art. 40 da Lei Municipal n.º 1.274/2006, considerando que o 
mesmo cumpriu todas as exigências para a aposentadoria, previstas no art. 2º da EC 41/03 – 
Regra de Transição - Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 19 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 265/2022 
DATA: 20/05/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Licença Paternidade ao Servidor 

Público Municipal Jorge Aguinaldo de Lima dos Reis, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, de 05 (cinco) dias consecutivos, de 17/05/2022 a 
21/05/2022, conforme dispõe no art. 133, inciso V, da Lei Municipal n.º 1.450, de 18 de junho 
de 2009. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 17/05/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 20 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 266/2022 
DATA: 20/05/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família ao Servidor Público Municipal Agnaldo Santos Ferreira, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Fiscal Geral, de 08 (oito) dias consecutivos, de 18/05/2022 a 
25/05/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 18/05/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 20 de maio de 2022. 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 268/2022 
DATA: 23/05/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Maria Helena de Fátima Spengler, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Esportes, de 08 (oito) 
dias consecutivos, de 19/05/2022 a 26/05/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal 
n.º 1450/2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 19/05/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 23 de maio de 2022. 
 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 269/2022 
DATA: 23/05/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso de graduação em Pedagogia – Faculdade de Ciências, Educação, Saúde, 
Pesquisa e Gestão - CENSUPEG, a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, nos 
termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV do Quadro de 
referência de vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
3045-1 Daniele Aparecida Ferreira da Luz C-03 D-03 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 23 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 270/2022 
DATA: 25/05/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso de Doutorado, com defesa de tese intitulada “Discursos sobre ensino no 
jornal Folha do Oeste (1953-1973): entre a Escola de Agronomia e Veterinária e a Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras (Guarapuava, Paraná)” – Universidade Estadual de Ponta 
Grossa - UEPG, a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, nos termos do art. 31, e 
parágrafos seguintes da Lei Municipal n.º 1.718/2012 e Anexo  IV do Quadro de referência 
de vencimentos: 
 
Matrícula/Servidor Nível/Classe Atual Nível/Classe Promoção 
2017-1 Lucinéia Moreira de Souza MESTRADO/05       DOUTORADO/01 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 25 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 
 

 
 
PORTARIA N.º272/2022 
DATA: 26/05/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Alterar o percentual de gratificação de 

função dos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados: 
  Mat.   SERVIDOR        PERCENTUAL DE GRAT. DE FUNÇÃO 

25021 CARINE MARIA CAVALLI                                                     60% para 40% 
02131 CICERO FRONDIZ NOGUEIRA                                             70% para 60% 
03621 ELSON DUARTE                                                                        70% para 60% 
26641 EVELYN LAZZERIS DE LIMA                                                50% para 40% 
21821 FELIPE JOSE DELLE                                                                  60% para 40% 
30411 IVO HOFFMANN                                                                      50% para 40% 
24121 JOCENEI KITCKI DOS SANTOS                                             70% para 60% 
19691 LAUAN FERNANDO GOMES MENDES                              60% para 30% 
19951 MAYCON EDER DE LIMA                                                      60% para 40% 
29121 RONALDO ADRIANO MEDEIROS                                       50% para 40% 
19371 ROSIANE IDA DA SILVA DA LUZ                                        50% para 40% 
21861 THAISA VARGAS DE OLIVEIRA                                           60% para 50% 
45261 TOMAZ LUIZ CALDAS                                                            60% para 40% 
13331 ZENO VILSON MATULLE                                                       50% para 40% 

  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 26 de maio de 2022. 
 

 

 

 

 
 
 
 

 
PORTARIA N.º273/2022 
DATA: 26/05/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Cancelar a gratificação de função dos 

Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados: 
Mat./Servidor Percentual de Gratificação de Função 

28241 ARIOTO JOSE NUNES MACHADO 
 

80% 
22751 ELENICE BORGES TESSEROLI 

 

50% 
19561 JULIANA LOPES ENEVAN RIBEIRO 

 

50% 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 26 de maio de 2022. 
 
 

 
 

 

 

 

 
 
 
 

 
PORTARIA N.º274/2022 
DATA: 26/05/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Alterar a responsabilidade referente à 

gratificação de função do servidor público municipal Antonio Assis Repczuk, pois o mesmo 
passará a ser Diretor do Setor de Transportes da Secretaria Municipal de Saúde. 

Paragrafo único. Fica alterado o percentual da 
gratificação de função do referido servidor para 60% (sessenta por cento).  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 26 de maio de 2022. 
 
 

 

 
 

 

 

 

 
 
 
 

 
PORTARIA N.º275/2022 
DATA: 26/05/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Alterar a responsabilidade referente à 

gratificação de função do servidor público municipal Luiz Carlos Taborda Ribas, ocupante 
do cargo em provimento efetivo de Engenheiro Civil, pois o mesmo passará a responder pela 
Chefia do Departamento de Engenharia. 

Paragrafo único. Mantém-se o percentual da 
gratificação de função do referido servidor em 50% (cinquenta por cento).  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 26 de maio de 2022. 
 
 

 

 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 040/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE 01 
(UM) CAMINHÃO NOVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
 
ENDE SE LÊ: 
LOTE 01 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total 

01 CAMINHÃO: COR 
BRANCA; ANO/MODELO 
2022/2022; MOTOR A 
DIESEL; TRAÇÃO 6X4; 
COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 300 CV; COM TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
300 LITROS; COM AR 
CONDICIONADO; COM 
PNEUS 295/80 R22,5; 
COM DIREÇÃO 
HIDRÁULICA; COM 
VIDROS E 
RETROVISORES 
ELÉTRICOS; E COM 
GARANTIA DE 12 MESES 
SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM. 

UND 01 R$ 
650.000,00 

R$ 
650.000,00 

Valor Máximo do Lote: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) 

 
LEIA-SE: 
LOTE 01 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total 

01 CAMINHÃO: COR 
BRANCA; ANO/MODELO 
2022/2022; MOTOR A 
DIESEL; TRAÇÃO 6X4; 
COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 300 CV; COM TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
300 LITROS; COM AR 
CONDICIONADO; COM 
PNEUS 295/80 R22,5; 
COM DIREÇÃO 
HIDRÁULICA; COM 
VIDROS E 
RETROVISORES 
ELÉTRICOS; E COM 
GARANTIA DE 12 MESES 
SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM. 

UND 01 R$ 
620.000,00 

R$ 
620.000,00 

Valor Máximo do Lote: R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais) 

 
OS DEMAIS ITENS PERMANECEM INALTERADOS. 
 
PINHÃO-PR, 30 de MAIO de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 

 
           AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 043/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE 
PARA O INTERIOR DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 31/05/2022 ATÉ 
13/06/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA 
AVENIDA TRIFON HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA 
PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431 E E-
MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
13/06/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
13/06/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 249/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 30 de maio de 2022. 
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Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 27.346.200,00 33.535.552,78 5.584.254,34 10.230.685,75 5.343.472,51 9.119.425,9423.304.867,03 24.416.126,84 8.888.687,27

DESPESAS CORRENTES 23.770.200,00 24.049.974,45 4.196.219,80 7.971.119,13 4.093.064,13 7.212.735,4816.078.855,32 16.837.238,97 7.049.826,81

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.131.000,00 11.181.000,00 1.729.992,52 3.318.988,35 1.729.992,52 3.318.988,357.862.011,65 7.862.011,65 3.318.988,35

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 200.000,00 200.000,00 11.313,12 40.864,39 27.783,68 40.864,39159.135,61 159.135,61 40.864,39

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.439.200,00 12.668.974,45 2.454.914,16 4.611.266,39 2.335.287,93 3.852.882,748.057.708,06 8.816.091,71 3.689.974,07

DESPESAS DE CAPITAL 2.976.000,00 8.885.578,33 1.388.034,54 2.259.566,62 1.250.408,38 1.906.690,466.626.011,71 6.978.887,87 1.838.860,46

INVESTIMENTOS 2.176.000,00 8.085.578,33 1.272.130,52 2.029.902,85 1.134.504,36 1.677.026,696.055.675,48 6.408.551,64 1.609.196,69

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 800.000,00 800.000,00 115.904,02 229.663,77 115.904,02 229.663,77570.336,23 570.336,23 229.663,77

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00600.000,00 600.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00600.000,00 600.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.653.800,00 2.304.779,69 386.788,38 723.972,54 386.788,38 723.972,541.580.807,15 1.580.807,15 723.972,54

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 30.000.000,00 35.840.332,47 5.971.042,72 10.954.658,29 5.730.260,89 9.843.398,4824.885.674,18 25.996.933,99 9.612.659,81

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 30.000.000,00 35.840.332,47 5.971.042,72 10.954.658,29 5.730.260,89 9.843.398,4824.885.674,18 25.996.933,99 9.612.659,81

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 275.523,53 0,00 0,00 0,00 400.306,03275.523,53 (124.782,50) 631.044,70

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 30.000.000,00 36.115.856,00 5.971.042,72 10.954.658,29 5.730.260,89 10.243.704,5125.161.197,71 25.872.151,49 10.243.704,51
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

30.000.000,00 36.115.856,00 15,61 28,365.637.018,86 10.243.704,51 25.872.151,49RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

29.500.000,00 32.899.856,00 17,13 31,145.637.018,86 10.243.704,51 22.656.151,49      RECEITAS CORRENTES

2.354.000,00 2.354.000,00 2,35 12,5155.273,39 294.402,57 2.059.597,43            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.985.000,00 1.985.000,00 2,05 13,5140.723,12 268.075,52 1.716.924,48                  IMPOSTOS

369.000,00 369.000,00 3,94 7,1314.550,27 26.327,05 342.672,95                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

150.000,00 150.000,00 18,04 35,4927.056,25 53.233,73 96.766,27            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

150.000,00 150.000,00 18,04 35,4927.056,25 53.233,73 96.766,27                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

100.000,00 630.000,00 10,38 18,1865.368,29 114.562,83 515.437,17            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

100.000,00 630.000,00 10,38 18,1865.368,29 114.562,83 515.437,17                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

560.000,00 560.000,00 0,00 0,000,00 0,00 560.000,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

560.000,00 560.000,00 0,00 0,000,00 0,00 560.000,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

26.336.000,00 29.205.856,00 18,79 33,495.487.626,62 9.779.811,07 19.426.044,93            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

15.906.000,00 16.717.856,00 12,62 27,832.109.613,50 4.653.357,37 12.064.498,63                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

7.430.000,00 9.488.000,00 29,44 41,462.793.109,12 3.933.406,79 5.554.593,21                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

3.000.000,00 3.000.000,00 19,50 39,77584.904,00 1.193.046,91 1.806.953,09                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,001.694,31 1.694,31 (1.694,31)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,001.694,31 1.694,31 (1.694,31)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

500.000,00 3.216.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.216.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 2.716.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.716.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 2.716.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.716.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

500.000,00 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

500.000,00 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

30.000.000,00 36.115.856,00 15,61 28,365.637.018,86 10.243.704,51 25.872.151,49SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

30.000.000,00 36.115.856,00 15,61 28,365.637.018,86 10.243.704,51 25.872.151,49TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

30.000.000,00 36.115.856,00 15,61 28,365.637.018,86 10.243.704,51 25.872.151,49TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 49.754,14 0,00 100,000,00 49.754,14 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 49.754,14 0,00 100,000,00 49.754,14 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 27.346.200,00 33.535.552,78 5.584.254,34 10.230.685,75 5.343.472,51 9.119.425,94 92,65 24.416.126,8493,39 23.304.867,03

LEGISLATIVA 1.120.000,00 1.120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.120.000,000,00 1.120.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.120.000,00 1.120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.120.000,000,00 1.120.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 166.000,00 166.000,00 21.804,20 41.841,30 21.804,20 41.841,30 0,43 124.158,700,38 124.158,70

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 166.000,00 166.000,00 21.804,20 41.841,30 21.804,20 41.841,30 0,43 124.158,700,38 124.158,70

ADMINISTRAÇÃO 3.229.950,00 3.518.970,31 779.925,90 1.455.867,16 818.196,97 1.424.784,05 14,47 2.094.186,2613,29 2.063.103,15

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.991.950,00 2.300.970,31 640.313,09 1.128.976,01 659.964,92 1.097.892,90 11,15 1.203.077,4110,31 1.171.994,30

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 939.000,00 919.000,00 99.792,03 236.117,42 114.211,27 236.117,42 2,40 682.882,582,16 682.882,58

CONTROLE INTERNO 239.000,00 239.000,00 35.620,78 73.973,73 35.620,78 73.973,73 0,75 165.026,270,68 165.026,27

COMUNICAÇÃO SOCIAL 60.000,00 60.000,00 4.200,00 16.800,00 8.400,00 16.800,00 0,17 43.200,000,15 43.200,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.417.000,00 1.484.754,14 156.881,74 275.856,16 154.535,89 272.076,31 2,76 1.212.677,832,52 1.208.897,98

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 337.000,00 365.014,59 32.160,81 69.182,67 32.160,81 69.182,67 0,70 295.831,920,63 295.831,92

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.020.000,00 1.059.739,55 124.720,93 206.673,49 122.375,08 202.893,64 2,06 856.845,911,89 853.066,06

SAÚDE 7.639.000,00 8.569.000,00 1.204.930,89 2.373.255,13 997.740,60 2.045.338,79 20,78 6.523.661,2121,66 6.195.744,87

ATENÇÃO BÁSICA 6.258.000,00 7.188.000,00 1.165.078,11 2.294.576,68 960.838,84 1.969.611,36 20,01 5.218.388,6420,95 4.893.423,32

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 52.000,00 52.000,00 13.373,92 22.615,32 10.422,90 19.664,30 0,20 32.335,700,21 29.384,68

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,000,00 9.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.158.000,00 1.158.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.158.000,000,00 1.158.000,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 162.000,00 162.000,00 26.478,86 56.063,13 26.478,86 56.063,13 0,57 105.936,870,51 105.936,87

EDUCAÇÃO 6.008.250,00 6.007.250,00 1.228.551,83 2.248.282,02 1.314.797,12 2.008.171,31 20,40 3.999.078,6920,52 3.758.967,98

AÇÃO LEGISLATIVA 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

ENSINO FUNDAMENTAL 4.967.250,00 4.996.250,00 1.055.889,02 2.018.470,42 1.203.992,40 1.841.359,71 18,71 3.154.890,2918,43 2.977.779,58

EDUCAÇÃO INFANTIL 921.000,00 891.000,00 88.662,81 145.811,60 89.804,72 145.811,60 1,48 745.188,401,33 745.188,40

EDUCAÇÃO ESPECIAL 100.000,00 100.000,00 84.000,00 84.000,00 21.000,00 21.000,00 0,21 79.000,000,77 16.000,00

CULTURA 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

URBANISMO 618.000,00 3.623.856,00 175.922,67 250.835,12 128.689,71 203.602,16 2,07 3.420.253,842,29 3.373.020,88

INFRA-ESTRUTURA URBANA 272.000,00 3.276.856,00 108.977,64 125.835,20 61.744,68 78.602,24 0,80 3.198.253,761,15 3.151.020,80

SERVIÇOS URBANOS 346.000,00 347.000,00 66.945,03 124.999,92 66.945,03 124.999,92 1,27 222.000,081,14 222.000,08

AGRICULTURA 1.661.000,00 2.926.722,33 407.614,92 949.738,67 320.044,17 624.895,47 6,35 2.301.826,868,67 1.976.983,66

ABASTECIMENTO 10.000,00 1.071.000,00 305.643,20 489.493,20 183.850,00 183.850,00 1,87 887.150,004,47 581.506,80

EXTENSÃO RURAL 1.651.000,00 1.651.000,00 101.971,72 255.523,14 136.194,17 236.323,14 2,40 1.414.676,862,33 1.395.476,86

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 204.722,33 0,00 204.722,33 0,00 204.722,33 2,08 0,001,87 0,00

TRANSPORTE 3.527.800,00 4.177.800,00 1.415.777,29 2.246.540,23 1.383.486,19 2.115.384,39 21,49 2.062.415,6120,51 1.931.259,77

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.527.800,00 4.177.800,00 1.415.777,29 2.246.540,23 1.383.486,19 2.115.384,39 21,49 2.062.415,6120,51 1.931.259,77
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPORTO E LAZER 171.000,00 153.000,00 36.484,48 53.586,02 31.346,68 48.448,22 0,49 104.551,780,49 99.413,98

DESPORTO COMUNITÁRIO 171.000,00 153.000,00 36.484,48 53.586,02 31.346,68 48.448,22 0,49 104.551,780,49 99.413,98

ENCARGOS ESPECIAIS 1.173.200,00 1.173.200,00 156.360,42 334.883,94 172.830,98 334.883,94 3,40 838.316,063,06 838.316,06

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.000.000,00 1.000.000,00 127.217,14 270.528,16 143.687,70 270.528,16 2,75 729.471,842,47 729.471,84

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 173.200,00 173.200,00 29.143,28 64.355,78 29.143,28 64.355,78 0,65 108.844,220,59 108.844,22

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.653.800,00 2.304.779,69 386.788,38 723.972,54 386.788,38 723.972,54 7,35 1.580.807,156,61 1.580.807,15

30.000.000,00 35.840.332,47 5.971.042,72 10.954.658,29 5.730.260,89 9.843.398,48 100,00 25.996.933,99100,00 24.885.674,18TOTAL III = (I + II)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.985.000,00 268.075,521 - RECEITA DE IMPOSTOS

155.000,00 0,001.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

500.000,00 0,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.000.000,00 37.477,401.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

330.000,00 230.598,121.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

22.100.000,00 7.537.806,282 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

14.000.000,00 5.058.217,672.1 - Cota-parte FPM

13.000.000,00 5.058.217,672.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.000.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

7.350.000,00 1.996.794,512.2 - Cota-parte ICMS

100.000,00 26.938,792.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

150.000,00 4.347,542.4 - Cota-parte ITR

500.000,00 451.507,772.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

24.085.000,00 7.805.881,803 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4.220.000,00 1.507.561,264 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

1.801.250,00 443.909,195 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.006.000,00 1.205.314,346 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.006.000,00 1.203.933,966.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.000.000,00 1.193.046,916.1.1 - Principal

6.000,00 10.887,056.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 1.380,386.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 1.380,386.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(1.220.000,00) (314.514,35)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

330.647,108 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

330.647,108.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.535.961,449 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

2.078.000,00 604.181,94 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 604.181,94 604.181,94

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.078.000,00 604.181,94 0,0010.2 - Ensino Fundamental 604.181,94 604.181,94

361.000,00 283.153,42 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 283.153,42 283.153,42

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

361.000,00 283.153,42 0,0011.2 - Ensino Fundamental 283.153,42 283.153,42

2.439.000,00 887.335,36 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 887.335,36 887.335,36
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

725.238,99 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

725.238,99 725.238,99

1.008.392,41 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.008.392,41 1.008.392,41

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

843.720,04 60,1719 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

725.238,99 725.238,99

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

120.531,43 16,3422 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 196.921,93 196.921,93

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

0,00 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.483.050,00 652.077,55 85.407,8725 - ENSINO FUNDAMENTAL 762.691,18 677.283,31

2.483.050,00 652.077,55 85.407,8726 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 762.691,18 677.283,31

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

1.685.675,7227 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

(314.514,35)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

2.000.190,0732 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

25,6233 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.000.190,071.951.470,45

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

16.917,36 0,00 16.917,3634 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00

16.917,36 0,00 16.917,3634.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

701.000,00 162.061,4735 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

281.000,00 78.428,0635.1 - Salário-Educação

1.000,00 7,6635.2 - PDDE

1.000,00 125,9535.3 - PNAE

1.000,00 1.597,5135.4 - PNATE

417.000,00 81.902,2935.5 - Outras Transferências do FNDE

4.000,00 2.968,9536 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

166.000,00 6,1139 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

871.000,00 165.036,5340 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

3.327.050,00 880.398,53 85.407,8742 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.086.788,16 1.001.380,29

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0044 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

3.327.050,00 880.398,53 85.407,8746 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

1.086.788,16 1.001.380,29

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

8.249.100,00 2.419.811,44 170.815,7447 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 2.736.814,70 2.565.998,96

6.480.050,00 1.774.113,68 85.407,8747.1 - Despesas Correntes 1.912.673,31 1.827.265,44

3.909.800,00 1.052.324,52 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 1.052.324,52 1.052.324,52

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

100.000,00 21.000,00 63.000,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

84.000,00 21.000,00

2.470.250,00 700.789,16 22.407,8747.1.4 - Outras Despesas Correntes 776.348,79 753.940,92

341.000,00 0,00 0,0047.2 - Despesas de Capital 67.830,00 67.830,00

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

341.000,00 0,00 0,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 67.830,00 67.830,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

56.511,6048 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 108.890,88

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 4 / 4

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

0,0049 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 0,00

0,0050 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 0,00

56.511,6051 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 108.890,88

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

56.511,6054 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 108.890,88

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 15:35
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Página: 1 / 3

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.985.000,00 1.985.000,00 268.075,52 13,51 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

155.000,00 155.000,00 0,00 0,00   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

145.000,00 145.000,00 0,00 0,00     IPTU

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

1.000.000,00 1.000.000,00 37.477,40 3,75   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.000.000,00 1.000.000,00 37.477,40 3,75     ISS

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

330.000,00 330.000,00 230.598,12 69,88   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

21.100.000,00 21.100.000,00 7.537.806,28 35,72 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

13.000.000,00 13.000.000,00 5.058.217,67 38,91   Cota-Parte FPM

150.000,00 150.000,00 4.347,54 2,90   Cota-Parte ITR

500.000,00 500.000,00 451.507,77 90,30   Cota-Parte IPVA

7.350.000,00 7.350.000,00 1.996.794,51 27,17   Cota-Parte ICMS

100.000,00 100.000,00 26.938,79 26,94   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

23.085.000,00 23.085.000,00 7.805.881,80 33,81 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.866.000,00 4.866.000,00 1.737.651,92 35,71 1.651.083,75 33,93 1.600.747,56 32,90
   Despesas Correntes 4.826.000,00 4.826.000,00 1.737.651,92 36,01 1.651.083,75 34,21 1.600.747,56 33,17
   Despesas de Capital 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.866.000,00 4.866.000,00 1.737.651,92 35,71 1.651.083,75 33,93 1.600.747,56 32,90

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

1.737.651,92 1.651.083,75 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.600.747,56

203.604,12 203.604,12 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 203.604,12

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.534.047,80 1.447.479,63 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.397.143,44

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.170.882,27

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

363.165,53 276.597,36 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 226.261,17

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

19,65 18,54 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2022 1.170.882,27 1.534.047,80 0,00363.165,53 0,00 0,00 0,00 0,00203.604,12 566.769,65

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

12.000,00 12.000,00 19.174,94 159,79 OUTRAS RECEITAS (XXX)

12.000,00 12.000,00 19.174,94 159,79 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.122.000,00 2.852.000,00 443.483,72 15,55 427.202,15 14,98 427.202,15 14,98
   Despesas Correntes 1.147.000,00 1.147.000,00 303.483,72 26,46 287.202,15 25,04 287.202,15 25,04
   Despesas de Capital 975.000,00 1.705.000,00 140.000,00 8,21 140.000,00 8,21 140.000,00 8,21
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 52.000,00 52.000,00 22.615,32 43,49 19.664,30 37,82 19.663,80 37,82
   Despesas Correntes 52.000,00 52.000,00 22.615,32 43,49 19.664,30 37,82 19.663,80 37,82
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.198.000,00 1.198.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 1.198.000,00 1.198.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 192.000,00 192.000,00 73.977,80 38,53 73.977,80 38,53 73.977,80 38,53
   Despesas Correntes 192.000,00 192.000,00 73.977,80 38,53 73.977,80 38,53 73.977,80 38,53
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.573.000,00 4.303.000,00 540.076,84 12,55 520.844,25 12,10 520.843,75 12,10

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 6.988.000,00 7.718.000,00 2.181.135,64 28,26 2.078.285,90 26,93 2.027.949,71 26,28
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

52.000,00 52.000,00 22.615,32 43,49 19.664,30 37,82 19.663,80 37,82

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 1.198.000,00 1.198.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 192.000,00 192.000,00 73.977,80 38,53 73.977,80 38,53 73.977,80 38,53
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

8.439.000,00 9.169.000,00 2.277.728,76 24,84 2.171.928,00 23,69 2.121.591,31 23,14

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

2.404.000,00 3.134.000,00 507.076,84 16,18 487.844,25 15,57 487.843,75 15,57

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 15:37
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PORTARIA Nº 063/2022 

DATA: 30/05/2022 
 
 
Súmula: Nomear servidor para cargo de 
provimento efetivo. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  
 

  R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, o candidato abaixo 
relacionado, aprovado no Concurso Público 001/2019. 

 
PROFESSOR 

Nome CLASSIFICAÇÃO 
ROBERTO GONÇALVES FERREIRA 11° 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
 
    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 064/2022 
DATA: 30/05/2022 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  a 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora 
MELANIA PRASNIEWSKI (2901). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 18/05/2022. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE MAIO DE 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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ATA DE REUNIÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022/PMEAI 
 

Ata da sessão de recebimento e abertura das propostas de 
preços, em atendimento à CHAMADA PÚBLICA Nº 
002/2022. 

 
Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
sessão pública, reuniu-se a comissão de licitações, Marcio Bonella, Rudinei Wieczorkowski e 
Armelindo Flávio Dreher, para sob a presidência do primeiro, secretariado pelo segundo, 
procederem à abertura do credenciamento, habilitação e propostas referente à Chamada 
Pública nº 002/2022/PMEAI em epígrafe para: CREDENCIAMENTO DE 
ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL – OSC SEM FINS LUCRATIVOS, 
VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO 
DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – 
REURB ESPECIAL E/OU REURB-S HABILITADA PARA ELABORAÇÃO DE 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
EM ÁREAS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU-PR, CONFORME 
LEI FEDERAL Nº 13.465/2017 E LEI FEDERAL N° 13.019/2014. Aberto o 
credenciamento pelo Sr. Presidente, verificou-se somente a proponente(s): ADEHASC – 
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL SUSTENTAVEL 
DE SANTA CATARINA, CNPJ Nº 78.486.875/0001-32, protocolou o(s) envelope(s) no 
Departamento de Licitações no dia 23/05/2022, não tendo representante sessão. A seguir o(s) 
envelope(s) foi(ram) rubricado(s) pela Comissão concluindo que o(s) mesmo(s) se 
encontrava(m) lacrado(s). Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do referido envelope, 
contendo a documentação de habilitação e proposta, que foi rubricada pelos membros da 
comissão de licitação, que conjuntamente, analisaram e verificaram toda a documentação, 
tendo sido constatado que a certidão de FGTS apresentada encontra-se com data vencida. 
Sendo assim, de comum acordo a comissão decidiu diligenciar na obtenção da certidão 
atualizada, com o fim de evitar que o certame reste deserto, tendo na sequencia declarada a 
empresa devidamente habilitada, bem como foi verificado que a empresa apresentou proposta 
unitária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que foi aceito pela comissão. Sendo assim, 
como não há representante na sessão e não tendo sido apresentada declaração de renúncia a 
interposição de recursos quanto à habilitação e proposta, aguarde-se o decurso do prazo legal. 
Publique-se a referida ata no Diário Oficial do Município. Nada mais a ser tratado, o senhor 
presidente, deu por encerrada a sessão cujos trabalhos eu, Rudinei Wieczorkowski, secretário, 
lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros da 
comissão de licitação e pelo(s) proponente(s) presente(s). 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF. CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022/PMEAI 
 
A comissão de licitação constituída pelos Senhores MARCIO BONELLA, RUDINEI 
WIECZORKOWSKI e ARMELINDO FLÁVIO DREHER, comunica aos interessados no 
CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL – OSC SEM FINS 
LUCRATIVOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO 
DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – REURB ESPECIAL 
E/OU REURB-S HABILITADA PARA ELABORAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU-PR, CONFORME LEI FEDERAL Nº 13.465/2017 E LEI FEDERAL N° 13.019/2014, 
objeto da Chamada Pública nº 002/2022/PMEAI que, após a análise e verificação das propostas 
ofertadas, decidiu classificar à seguinte proponente: 
 

Nº do 
Item  

Proponente Valor unitário 
proposto (R$) 

Classificação 

1 

ADEHASC – ASSOCIAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTAVEL DE SANTA CATARINA, CNPJ Nº 
78.486.875/0001-32 2.000,00 

 1ª (Primeira) 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 30 de maio de 2022. 

 
 
 

Marcio Bonella Rudinei Wieczorkowski Armelindo Flávio Dreher 
Presidente Secretário Membro 
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ESTADO DO PARANÁ 
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por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 
  
 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

PSS Nº 001/2022 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2022 

 
 O Prefeito Municipal de Porto Barreiro , no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei, resolve CONVOCAR  candidato abaixo 

relacionado aprovado no Processo Seletivo Simplif icado nº 001/2022 de 

28/03/2022, cujo resultado f inal foi homologado no dia 30/04/2022, para o 

comparecimento junto ao Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura 

Municipal, sito na Rua das Camélias, nº. 900, município de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no prazo de 03 dias (três) dias contados a partir da 

publicação deste Edital, o qual deverá apresentar os seguintes documentos:  

1.  Apresentar a documentação solicitada no ato da Inscrição conforme 

item 5.1 do edital 001/2022;  

2. Original e cópia de Documento de Identidade;  

3. Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física;  

4. Original e cópia do comprovante de residência;  

5. Original e cópia do documento que comprove a quitação com as 

obrigações mil itares, se do sexo masculino;  

6. Original e cópia do comprovante de escolaridade exigida para o carg o; 

7. Uma foto 3x4 recente;  

8. Cert idões de antecedentes criminais das Justiças Federal e Estadual 

de onde tiver residido nos últ imos 5 anos;  

9. Original e cópia do Título e Eleitor e documento que comprove estar 

em dia com as obrigações eleitorais ou cert idão nega tiva da Justiça 

Eleitoral;  

10. Original e cópia da Carteira de Trabalho.  

11. Original e cópia dos títulos apresentados para pontuação.  

12. Original e cópia dos comprovantes de tempo de serviço apresentados 

para pontuação.  

13. Declaração de não acúmulo i legal de cargos púb licos. 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 
  
 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

Cargo:  MÉDICO VETERINÁRIO  
NOME  RESULTADO CLASSIFICAÇÃO  

NILVA BORTOLUZZI  0,6 7º 
 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 31 de maio de 2022. 

 

                                            
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 29.083.500,00 31.396.938,08 6.158.667,65 10.085.055,25 4.132.240,49 7.677.419,3121.311.882,83 23.719.518,77 7.020.546,47

DESPESAS CORRENTES 25.183.000,00 23.973.211,73 3.600.330,19 6.629.618,13 3.409.375,25 6.091.165,4717.343.593,60 17.882.046,26 5.939.780,67

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.124.000,00 14.101.500,00 1.675.160,38 3.276.490,88 1.675.160,38 3.276.490,8810.825.009,12 10.825.009,12 3.276.490,88

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 250.000,00 250.000,00 46.753,86 94.271,48 46.753,86 94.271,48155.728,52 155.728,52 94.271,48

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.809.000,00 9.621.711,73 1.878.415,95 3.258.855,77 1.687.461,01 2.720.403,116.362.855,96 6.901.308,62 2.569.018,31

DESPESAS DE CAPITAL 3.360.500,00 6.883.726,35 2.558.337,46 3.455.437,12 722.865,24 1.586.253,843.428.289,23 5.297.472,51 1.080.765,80

INVESTIMENTOS 1.410.500,00 5.718.726,35 2.464.883,28 2.512.570,71 629.411,06 643.387,433.206.155,64 5.075.338,92 643.387,43

INVERSÕES FINANCEIRAS 1.600.000,00 815.000,00 0,00 757.264,00 0,00 757.264,0057.736,00 57.736,00 251.775,96

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 350.000,00 350.000,00 93.454,18 185.602,41 93.454,18 185.602,41164.397,59 164.397,59 185.602,41

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 540.000,00 540.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00540.000,00 540.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 540.000,00 540.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00540.000,00 540.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 1.516.500,00 1.539.000,00 208.222,38 416.434,46 208.222,38 416.434,461.122.565,54 1.122.565,54 416.434,46

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 30.600.000,00 32.935.938,08 6.366.890,03 10.501.489,71 4.340.462,87 8.093.853,7722.434.448,37 24.842.084,31 7.436.980,93

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 30.600.000,00 32.935.938,08 6.366.890,03 10.501.489,71 4.340.462,87 8.093.853,7722.434.448,37 24.842.084,31 7.436.980,93

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 530.704,77 1.407.056,45 2.938.340,71(530.704,77) (2.938.340,71) 3.595.213,55

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 30.600.000,00 32.935.938,08 6.366.890,03 11.032.194,48 5.747.519,32 11.032.194,4821.903.743,60 21.903.743,60 11.032.194,48

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 15:46

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

CONSOLIDADO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 1.516.500,00 1.539.000,00 208.222,38 416.434,46 208.222,38 416.434,461.122.565,54 1.122.565,54 416.434,46

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.516.500,00 1.539.000,00 208.222,38 416.434,46 208.222,38 416.434,461.122.565,54 1.122.565,54 416.434,46

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 1.516.500,00 1.539.000,00 208.222,38 416.434,46 208.222,38 416.434,461.122.565,54 1.122.565,54 416.434,46

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 1.516.500,00 1.539.000,00 208.222,38 416.434,46 208.222,38 416.434,461.122.565,54 1.122.565,54 416.434,46
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MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

30.600.000,00 31.815.224,86 18,07 34,685.747.519,32 11.032.194,48 20.783.030,38RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

30.200.000,00 31.415.224,86 18,30 35,125.747.519,32 11.032.194,48 20.383.030,38      RECEITAS CORRENTES

1.017.000,00 1.017.000,00 20,12 36,21204.576,03 368.264,26 648.735,74            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

817.000,00 817.000,00 23,87 43,00195.014,29 351.289,31 465.710,69                  IMPOSTOS

200.000,00 200.000,00 4,78 8,499.561,74 16.974,95 183.025,05                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.800.000,00 1.800.000,00 17,57 35,15316.264,01 632.730,59 1.167.269,41            CONTRIBUIÇÕES

1.800.000,00 1.800.000,00 17,57 35,15316.264,01 632.730,59 1.167.269,41                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

400.000,00 400.000,00 70,68 114,61282.705,91 458.423,77 (58.423,77)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

400.000,00 400.000,00 70,68 114,61282.705,91 458.423,77 (58.423,77)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

30.000,00 30.000,00 10,90 20,003.270,03 6.000,03 23.999,97            RECEITA AGROPECUÁRIA

30.000,00 30.000,00 10,90 20,003.270,03 6.000,03 23.999,97                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

26.453.000,00 27.668.224,86 17,72 34,304.903.304,50 9.491.401,06 18.176.823,80            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

16.615.000,00 17.060.224,86 14,31 29,352.441.867,07 5.007.971,90 12.052.252,96                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

7.538.000,00 8.308.000,00 24,94 44,402.071.826,80 3.688.717,13 4.619.282,87                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2.300.000,00 2.300.000,00 16,94 34,55389.610,63 794.712,03 1.505.287,97                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

500.000,00 500.000,00 7,48 15,0737.398,84 75.374,77 424.625,23            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,00554,77 1.918,51 (1.918,51)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

500.000,00 500.000,00 7,37 14,6936.844,07 73.456,26 426.543,74                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

400.000,00 400.000,00 0,00 0,000,00 0,00 400.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

400.000,00 400.000,00 0,00 0,000,00 0,00 400.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

400.000,00 400.000,00 0,00 0,000,00 0,00 400.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

30.600.000,00 31.815.224,86 18,07 34,685.747.519,32 11.032.194,48 20.783.030,38SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

30.600.000,00 31.815.224,86 18,07 34,685.747.519,32 11.032.194,48 20.783.030,38TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

30.600.000,00 31.815.224,86 18,07 34,685.747.519,32 11.032.194,48 20.783.030,38TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 650.713,22 0,00 100,000,00 650.713,22 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 650.713,22 0,00 100,000,00 650.713,22 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

1.516.500,00 1.539.000,00 208.222,38 416.434,46 0,00DÉFICIT (IV)

1.516.500,00 1.539.000,00 0,00208.222,38 13,53 27,06TOTAL(V) = (III + IV) 416.434,46
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2022

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

CONSOLIDADO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20262023 2024 2025 2028 2029 20302027 2031

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28.995.129,72 10.778.575,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

01/2022 À 12/2022

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

PLANO PREVIDENCIÁRIO
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JANEIRO A ABRIL DE 2022

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 886.519,212.100.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 260.929,78800.000,00

            Civil 260.929,78800.000,00

                  Ativo 260.929,78800.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 371.800,811.000.000,00

            Civil 371.800,811.000.000,00

                  Ativo 371.800,811.000.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 253.788,62300.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 253.788,62300.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

886.519,21TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 2.100.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 2.320.000,00 97.826,24 97.826,2497.826,24

            Aposentadorias 1.820.000,00 97.826,24 97.826,2497.826,24

            Pensões 500.000,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 200.000,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 200.000,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 2.520.000,00 97.826,24 97.826,2497.826,24

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (420.000,00) 788.692,97 (97.826,24)788.692,97

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 73.456,26

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 959.975,472.600.000,00

959.975,47TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 2.600.000,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 270.000,00 26.228,15 0,0026.228,15

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 10.000,00 8.234,00 0,008.234,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 280.000,00 34.462,15 0,0034.462,15

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 2.320.000,00 925.513,32 0,00925.513,32

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 632.730,591.800.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

632.730,59TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 1.800.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 16:08
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0011.554.418,35886.908,93 955.262,12 842.584,04 928.003,73 856.877,22 823.877,20 823.665,12 1.744.314,65 24.456,56 1.785.086,02 924.538,88 958.843,88DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0010.978.029,00791.866,23 890.205,82 778.608,76 820.619,54 794.272,78 799.356,76 800.146,14 1.707.853,87 0,00 1.760.629,46 900.082,32 934.387,32Pessoal Ativo

0,009.132.527,63661.553,63 679.376,69 655.557,11 692.438,88 662.764,04 675.344,80 677.707,30 1.420.801,45 0,00 1.467.869,39 754.442,66 784.671,68     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,001.845.501,37130.312,60 210.829,13 123.051,65 128.180,66 131.508,74 124.011,96 122.438,84 287.052,42 0,00 292.760,07 145.639,66 149.715,64     Obrigações Patronais

0,00243.293,840,00 7.122,60 18.991,58 22.155,83 22.155,83 22.155,83 21.154,37 31.731,56 24.456,56 24.456,56 24.456,56 24.456,56Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00221.926,040,00 0,00 4.746,38 22.155,83 22.155,83 22.155,83 21.154,37 31.731,56 24.456,56 24.456,56 24.456,56 24.456,56     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,0021.367,800,00 7.122,60 14.245,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00333.095,5195.042,70 57.933,70 44.983,70 85.228,36 40.448,61 2.364,61 2.364,61 4.729,22 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00243.293,840,00 7.122,60 18.991,58 22.155,83 22.155,83 22.155,83 21.154,37 31.731,56 24.456,56 24.456,56 24.456,56 24.456,56DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00243.293,840,00 7.122,60 18.991,58 22.155,83 22.155,83 22.155,83 21.154,37 31.731,56 24.456,56 24.456,56 24.456,56 24.456,56  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0011.311.124,51886.908,93 948.139,52 823.592,46 905.847,90 834.721,39 801.721,37 802.510,75 1.712.583,09 0,00 1.760.629,46 900.082,32 934.387,32DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

30.214.038,28RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

600.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

29.614.038,28RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

11.311.124,51DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 38,2%

15.991.580,67LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

15.192.001,64LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

14.392.422,60LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 29.083.500,00 31.396.938,08 6.158.667,65 10.085.055,25 4.132.240,49 7.677.419,31 94,85 23.719.518,7796,03 21.311.882,83

LEGISLATIVA 1.090.000,00 1.090.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.090.000,000,00 1.090.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.090.000,00 1.090.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.090.000,000,00 1.090.000,00

ADMINISTRAÇÃO 3.827.800,00 3.935.162,85 795.172,14 1.565.028,57 748.441,78 1.485.765,29 18,36 2.449.397,5614,90 2.370.134,28

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 248.000,00 248.000,00 47.030,01 99.600,27 47.030,01 89.250,27 1,10 158.749,730,95 148.399,73

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.462.800,00 2.570.162,85 479.216,92 1.014.288,56 472.852,96 989.921,68 12,23 1.580.241,179,66 1.555.874,29

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.117.000,00 1.117.000,00 268.925,21 451.139,74 228.558,81 406.593,34 5,02 710.406,664,30 665.860,26

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.617.900,00 1.636.371,38 197.447,51 352.036,68 191.083,98 320.483,55 3,96 1.315.887,833,35 1.284.334,70

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 115.500,00 115.500,00 325,72 325,72 0,00 0,00 0,00 115.500,000,00 115.174,28

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 286.400,00 304.871,38 53.428,39 97.774,08 45.189,08 89.534,77 1,11 215.336,610,93 207.097,30

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.216.000,00 1.216.000,00 143.693,40 253.936,88 145.894,90 230.948,78 2,85 985.051,222,42 962.063,12

PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.600.000,00 2.600.000,00 67.363,47 132.288,39 67.363,47 132.288,39 1,63 2.467.711,611,26 2.467.711,61

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 2.600.000,00 2.600.000,00 67.363,47 132.288,39 67.363,47 132.288,39 1,63 2.467.711,611,26 2.467.711,61

SAÚDE 5.812.550,00 5.999.050,00 904.420,43 1.767.500,67 869.292,17 1.523.789,85 18,83 4.475.260,1516,83 4.231.549,33

ATENÇÃO BÁSICA 5.642.550,00 5.831.550,00 886.365,94 1.726.973,87 851.237,68 1.483.263,05 18,33 4.348.286,9516,45 4.104.576,13

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 170.000,00 167.500,00 18.054,49 40.526,80 18.054,49 40.526,80 0,50 126.973,200,39 126.973,20

EDUCAÇÃO 5.938.750,00 5.763.750,00 869.805,64 1.487.666,65 876.742,47 1.409.446,82 17,41 4.354.303,1814,17 4.276.083,35

ENSINO FUNDAMENTAL 5.043.250,00 4.868.250,00 809.358,16 1.396.013,85 828.604,59 1.354.783,17 16,74 3.513.466,8313,29 3.472.236,15

EDUCAÇÃO INFANTIL 855.500,00 855.500,00 35.439,72 66.645,04 45.359,24 51.885,01 0,64 803.614,990,63 788.854,96

EDUCAÇÃO ESPECIAL 40.000,00 40.000,00 25.007,76 25.007,76 2.778,64 2.778,64 0,03 37.221,360,24 14.992,24

CULTURA 51.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.000,000,00 51.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 51.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.000,000,00 51.000,00

URBANISMO 1.127.700,00 1.561.362,00 652.899,34 782.885,98 604.524,02 730.630,60 9,03 830.731,407,45 778.476,02

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.127.700,00 1.561.362,00 652.899,34 782.885,98 604.524,02 730.630,60 9,03 830.731,407,45 778.476,02

GESTÃO AMBIENTAL 2.000.000,00 1.085.000,00 8.242,45 767.814,45 9.609,34 766.873,34 9,47 318.126,667,31 317.185,55

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 1.880.000,00 965.000,00 2.853,45 762.425,45 4.220,34 761.484,34 9,41 203.515,667,26 202.574,55

CONTROLE AMBIENTAL 120.000,00 120.000,00 5.389,00 5.389,00 5.389,00 5.389,00 0,07 114.611,000,05 114.611,00

AGRICULTURA 784.000,00 2.515.064,35 1.203.385,08 1.287.642,45 239.792,12 318.628,28 3,94 2.196.436,0712,26 1.227.421,90

ABASTECIMENTO 0,00 1.481.064,35 974.108,01 974.108,01 137.246,71 137.246,71 1,70 1.343.817,649,28 506.956,34

EXTENSÃO RURAL 784.000,00 1.034.000,00 229.277,07 313.534,44 102.545,41 181.381,57 2,24 852.618,432,99 720.465,56

TRANSPORTE 2.867.300,00 3.793.677,50 1.317.650,42 1.633.999,41 383.109,97 681.321,19 8,42 3.112.356,3115,56 2.159.678,09

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.867.300,00 3.793.677,50 1.317.650,42 1.633.999,41 383.109,97 681.321,19 8,42 3.112.356,3115,56 2.159.678,09

DESPORTO E LAZER 226.500,00 226.500,00 2.073,13 28.318,11 2.073,13 28.318,11 0,35 198.181,890,27 198.181,89

DESPORTO COMUNITÁRIO 226.500,00 226.500,00 2.073,13 28.318,11 2.073,13 28.318,11 0,35 198.181,890,27 198.181,89

ENCARGOS ESPECIAIS 600.000,00 600.000,00 140.208,04 279.873,89 140.208,04 279.873,89 3,46 320.126,112,67 320.126,11

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 600.000,00 600.000,00 140.208,04 279.873,89 140.208,04 279.873,89 3,46 320.126,112,67 320.126,11
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 540.000,00 540.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 540.000,000,00 540.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 540.000,00 540.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 540.000,000,00 540.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.516.500,00 1.539.000,00 208.222,38 416.434,46 208.222,38 416.434,46 5,15 1.122.565,543,97 1.122.565,54

30.600.000,00 32.935.938,08 6.366.890,03 10.501.489,71 4.340.462,87 8.093.853,77 100,00 24.842.084,31100,00 22.434.448,37TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 16:00
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.516.500,00 1.539.000,00 208.222,38 416.434,46 208.222,38 416.434,46 5,15 1.122.565,543,97 1.122.565,54

LEGISLATIVA 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

ADMINISTRAÇÃO 277.000,00 277.000,00 32.673,10 65.879,94 32.673,10 65.879,94 0,81 211.120,060,63 211.120,06

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 15.000,00 15.000,00 2.851,39 5.146,66 2.851,39 5.146,66 0,06 9.853,340,05 9.853,34

ADMINISTRAÇÃO GERAL 187.000,00 187.000,00 19.753,26 40.605,78 19.753,26 40.605,78 0,50 146.394,220,39 146.394,22

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 75.000,00 75.000,00 10.068,45 20.127,50 10.068,45 20.127,50 0,25 54.872,500,19 54.872,50

ASSISTÊNCIA SOCIAL 40.000,00 60.000,00 10.004,54 21.042,38 10.004,54 21.042,38 0,26 38.957,620,20 38.957,62

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 5.000,00 25.000,00 6.609,70 16.485,25 6.609,70 16.485,25 0,20 8.514,750,16 8.514,75

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 35.000,00 35.000,00 3.394,84 4.557,13 3.394,84 4.557,13 0,06 30.442,870,04 30.442,87

SAÚDE 349.000,00 351.500,00 57.603,88 115.073,69 57.603,88 115.073,69 1,42 236.426,311,10 236.426,31

ATENÇÃO BÁSICA 341.500,00 341.500,00 55.059,92 108.383,13 55.059,92 108.383,13 1,34 233.116,871,03 233.116,87

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 7.500,00 10.000,00 2.543,96 6.690,56 2.543,96 6.690,56 0,08 3.309,440,06 3.309,44

EDUCAÇÃO 501.500,00 501.500,00 81.760,36 160.518,73 81.760,36 160.518,73 1,98 340.981,271,53 340.981,27

ENSINO FUNDAMENTAL 399.500,00 399.500,00 81.760,36 160.518,73 81.760,36 160.518,73 1,98 238.981,271,53 238.981,27

EDUCAÇÃO INFANTIL 102.000,00 102.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102.000,000,00 102.000,00

CULTURA 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,000,00 1.500,00

DIFUSÃO CULTURAL 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,000,00 1.500,00

URBANISMO 65.000,00 65.000,00 5.180,93 9.595,37 5.180,93 9.595,37 0,12 55.404,630,09 55.404,63

INFRA-ESTRUTURA URBANA 65.000,00 65.000,00 5.180,93 9.595,37 5.180,93 9.595,37 0,12 55.404,630,09 55.404,63

AGRICULTURA 55.000,00 55.000,00 5.773,98 11.845,34 5.773,98 11.845,34 0,15 43.154,660,11 43.154,66

EXTENSÃO RURAL 55.000,00 55.000,00 5.773,98 11.845,34 5.773,98 11.845,34 0,15 43.154,660,11 43.154,66

TRANSPORTE 152.500,00 152.500,00 15.225,59 32.479,01 15.225,59 32.479,01 0,40 120.020,990,31 120.020,99

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 152.500,00 152.500,00 15.225,59 32.479,01 15.225,59 32.479,01 0,40 120.020,990,31 120.020,99

DESPORTO E LAZER 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

1.516.500,00 1.539.000,00 208.222,38 416.434,46 208.222,38 416.434,46 100,00 1.122.565,54100,00 1.122.565,54TOTAL (I) =

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 16:01
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MAIO DE 2021 A ABRIL DE 2022

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES (I) 2.760.386,35 2.385.892,20 2.368.332,90 2.302.849,12 4.245.997,52 2.328.655,88 3.300.310,53 3.928.324,53 2.815.087,35 3.439.668,66 3.364.072,79 3.238.706,36 36.478.284,19 35.645.224,86

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 84.600,95 90.769,57 114.118,02 126.447,65 106.019,81 64.082,58 109.388,47 87.459,69 32.167,78 131.520,45 101.630,11 102.945,92 1.151.151,00 1.017.000,00

      IPTU 1.621,68 463,31 14.405,78 18.677,60 7.279,33 4.068,79 1.638,28 3.338,57 962,93 181,02 533,94 265,68 53.436,91 85.000,00

      ISS 6.510,01 8.346,68 17.638,04 14.854,79 20.880,57 17.386,38 11.533,53 18.094,14 12.315,68 26.240,10 31.775,08 18.616,07 204.191,07 150.000,00

      ITBI 36.386,00 40.636,30 35.550,00 40.600,00 26.430,00 1.300,00 51.020,00 4.250,00 4.000,00 1.600,00 11.066,00 7.760,00 260.598,30 100.000,00

      IRRF 37.293,43 39.115,26 41.910,43 40.218,10 38.219,99 35.209,17 40.139,82 53.809,36 4.057,95 102.221,45 52.854,46 56.900,72 541.950,14 482.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.789,83 2.208,02 4.613,77 12.097,16 13.209,92 6.118,24 5.056,84 7.967,62 10.831,22 1.277,88 5.400,63 19.403,45 90.974,58 200.000,00

   Contribuições 136.810,09 233.920,97 142.519,30 139.823,46 138.480,22 139.150,15 132.835,07 380.748,56 7.139,97 309.326,61 156.209,51 160.054,50 2.077.018,41 1.800.000,00

   Receita patrimonial 49.923,99 10.722,24 8.110,03 13.076,25 37.277,77 23.515,33 99.551,56 86.875,75 94.269,83 81.448,03 199.602,07 83.103,84 787.476,69 400.000,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 49.923,99 10.722,24 8.110,03 13.076,25 37.277,77 23.515,33 99.551,56 86.875,75 94.269,83 81.448,03 199.602,07 83.103,84 787.476,69 400.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 1.890,00 1.749,60 2.580,00 2.810,16 2.640,00 2.070,00 1.710,00 2.130,00 2.610,00 120,00 1.260,00 2.010,03 23.579,79 30.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 2.453.392,41 1.943.279,40 2.092.622,07 2.012.613,20 3.953.510,33 2.091.729,02 2.949.079,85 3.108.937,03 2.677.830,90 2.880.346,51 2.886.955,53 2.871.608,80 31.921.905,05 31.898.224,86

      Cota parte do FPM 1.073.933,14 928.785,41 1.269.075,09 1.014.666,04 796.855,19 887.962,59 1.153.220,67 1.716.794,20 1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 13.899.510,00 14.000.000,00

      Cota parte do ICMS 457.530,77 639.087,77 513.932,08 589.872,93 611.787,15 528.161,40 722.311,62 638.937,13 832.783,00 817.210,18 1.061.272,11 873.459,36 8.286.345,50 8.000.000,00

      Cota parte do IPVA 23.143,26 17.226,32 7.887,23 6.628,09 6.469,23 4.191,81 4.606,52 3.246,70 252.756,82 66.508,78 58.633,45 49.920,40 501.218,61 300.000,00

      Cota parte do ITR 411,40 448,51 3.635,72 1.494,79 32.584,65 111.813,54 6.553,35 835,74 2.588,77 2.910,90 1.042,92 2.879,37 167.199,66 200.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 8.369,75 7.677,71 8.867,74 7.457,02 8.872,67 9.132,78 8.749,04 8.944,63 0,00 0,00 0,00 0,00 68.071,34 0,00

      Transferências do FUNDEB 126.285,96 145.361,13 118.407,95 127.113,89 144.517,51 139.967,61 141.034,28 182.547,22 222.236,72 183.820,86 204.581,44 185.029,19 1.920.903,76 2.300.000,00

      Outras transferências correntes 763.718,13 204.692,55 170.816,26 265.380,44 2.352.423,93 410.499,29 912.604,37 557.631,41 175.977,68 146.679,14 553.116,20 565.116,78 7.078.656,18 7.098.224,86

   Outras receitas correntes 33.768,91 105.450,42 8.383,48 8.078,40 8.069,39 8.108,80 7.745,58 262.173,50 1.068,87 36.907,06 18.415,57 18.983,27 517.153,25 500.000,00

DEDUÇÕES (II) 494.728,47 540.624,02 403.568,54 459.220,37 446.239,50 444.786,25 574.526,83 821.591,77 518.250,34 854.911,30 721.887,36 616.810,89 6.897.145,64 6.530.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 104.864,82 65.666,59 59.267,28 61.300,89 82.301,18 63.554,64 125.728,50 188.644,25 2.939,99 129.191,17 63.653,48 65.145,14 1.012.257,93 800.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 77.186,01 156.312,31 75.451,36 73.895,75 72.624,58 72.979,24 69.710,15 263.152,27 4.199,98 180.135,44 92.556,03 94.909,36 1.233.112,48 1.200.000,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53.237,56 33.376,65 137.290,02 29.884,39 253.788,62 300.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 312.677,64 318.645,12 268.849,90 324.023,73 291.313,74 308.252,37 379.088,18 369.795,25 457.872,81 512.208,04 428.387,83 426.872,00 4.397.986,61 4.230.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.265.657,88 1.845.268,18 1.964.764,36 1.843.628,75 3.799.758,02 1.883.869,63 2.725.783,70 3.106.732,76 2.296.837,01 2.584.757,36 2.642.185,43 2.621.895,47 29.581.138,55 29.115.224,86

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 1.200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.265.657,88 1.845.268,18 1.964.764,36 1.843.628,75 3.199.758,02 1.883.869,63 2.725.783,70 3.106.732,76 2.296.837,01 2.584.757,36 2.642.185,43 2.621.895,47 28.981.138,55 27.915.224,86

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 2.265.657,88 1.845.268,18 1.964.764,36 1.843.628,75 3.199.758,02 1.883.869,63 2.725.783,70 3.106.732,76 2.296.837,01 2.584.757,36 2.642.185,43 2.621.895,47 28.981.138,55 27.915.224,86

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 atualiza 2022TOTAL
Previsão

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 16:02
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

817.000,00 331.351,081 - RECEITA DE IMPOSTOS

85.000,00 1.943,571.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

100.000,00 24.426,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

150.000,00 88.946,931.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

482.000,00 216.034,581.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

22.650.000,00 9.126.704,052 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

14.000.000,00 5.058.217,672.1 - Cota-parte FPM

13.000.000,00 5.058.217,672.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.000.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

8.000.000,00 3.584.724,652.2 - Cota-parte ICMS

150.000,00 46.520,322.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

200.000,00 9.421,962.4 - Cota-parte ITR

300.000,00 427.819,452.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

23.467.000,00 9.458.055,133 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4.330.000,00 1.825.340,814 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

1.536.750,00 539.172,975 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

2.307.000,00 799.119,566 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

2.307.000,00 798.163,386.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

2.300.000,00 794.712,036.1.1 - Principal

7.000,00 3.451,356.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 956,186.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 956,186.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(2.030.000,00) (1.030.628,78)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

79.637,398 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

79.637,398.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

878.756,959 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.617.000,00 597.306,47 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 597.306,47 597.306,47

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

1.617.000,00 597.306,47 0,0010.2 - Ensino Fundamental 597.306,47 597.306,47

319.500,00 66.289,28 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 66.289,28 66.289,28

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

319.500,00 66.289,28 0,0011.2 - Ensino Fundamental 66.289,28 66.289,28

1.936.500,00 663.595,75 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 663.595,75 663.595,75
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

597.306,47 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

597.306,47 597.306,47

663.595,75 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

663.595,75 663.595,75

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

559.383,69 74,7519 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

597.306,47 597.306,47

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

79.911,96 16,9622 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 135.523,81 135.523,81

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

0,00 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.609.250,00 701.107,53 46.767,8425 - ENSINO FUNDAMENTAL 755.060,42 708.292,58

2.609.250,00 701.107,53 46.767,8426 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 755.060,42 708.292,58

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

1.371.888,3327 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

(1.030.628,78)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

2.402.517,1132 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

25,4033 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.402.517,112.364.513,78
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

33.162,97 0,00 6.312,9634 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 7.164,70 26.850,01

33.162,97 0,00 6.312,9634.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

7.164,70 26.850,01

0,00 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

628.000,00 148.995,6635 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

222.000,00 53.562,1535.1 - Salário-Educação

1.000,00 0,4235.2 - PDDE

2.000,00 87,4035.3 - PNAE

2.000,00 938,5235.4 - PNATE

401.000,00 94.407,1735.5 - Outras Transferências do FNDE

6.000,00 1.332,6836 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

81.000,00 0,0039 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

715.000,00 150.328,3440 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

3.371.250,00 790.643,36 63.459,8042 - ENSINO FUNDAMENTAL 861.288,21 797.828,41

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0044 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

3.371.250,00 790.643,36 63.459,8046 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +

861.288,21 797.828,41

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

7.917.000,00 2.155.346,64 110.227,6447 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 2.279.944,38 2.169.716,74

6.045.750,00 1.437.582,64 46.767,8447.1 - Despesas Correntes 1.491.535,53 1.444.767,69

3.677.000,00 988.963,74 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 988.963,74 988.963,74

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

40.000,00 0,00 22.229,1247.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

25.007,76 2.778,64

2.328.750,00 448.618,90 24.538,7247.1.4 - Outras Despesas Correntes 477.564,03 453.025,31

219.500,00 0,00 0,0047.2 - Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

219.500,00 0,00 0,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 0,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

8.081,1848 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 0,00

0,0049 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 0,00

0,0050 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 0,00

8.081,1851 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 0,00

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00
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CONSOLIDADO

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

8.081,1854 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 16:15
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

2.813.053,97

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2022

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 11.032.194,4831.415.224,86
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 368.264,261.017.000,00
            IPTU 1.943,5785.000,00
            ISS 88.946,93150.000,00
            ITBI 24.426,00100.000,00
            IRRF 216.034,58482.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 36.913,18200.000,00
      Contribuições 632.730,591.800.000,00
      Receita patrimonial 458.423,77400.000,00
            Aplicações Financeiras (II) 458.423,77400.000,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 9.491.401,0627.668.224,86
            Cota-Parte do FPM 4.046.574,2311.500.000,00
            Cota-Parte do ICMS 2.867.779,806.400.000,00
            Cota-Parte do IPVA 342.255,46240.000,00
            Cota-Parte do ITR 7.537,61160.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 37.216,27120.000,00
            Transferências do FUNDEB 795.668,212.300.000,00
            Outras transferências correntes 1.394.369,486.948.224,86
      Demais receitas correntes 81.374,80530.000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 81.374,80530.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 10.573.770,7131.015.224,86
RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,00400.000,00
      Operações de Crédito (VI) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,00400.000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,00400.000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,00400.000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 10.573.770,7131.415.224,86

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2022

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 23.973.211,73 6.629.618,13 6.091.165,47 5.939.780,67 69.749,56 255.574,93 255.574,93
      Pessoal e encargos sociais 14.101.500,00 3.276.490,88 3.276.490,88 3.276.490,88 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 250.000,00 94.271,48 94.271,48 94.271,48 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 9.621.711,73 3.258.855,77 2.720.403,11 2.569.018,31 69.749,56 255.574,93 255.574,93
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 9.621.711,73 3.258.855,77 2.720.403,11 2.569.018,31 69.749,56 255.574,93 255.574,93
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 23.723.211,73 6.535.346,65 5.996.893,99 5.845.509,19 69.749,56 255.574,93 255.574,93
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 6.883.726,35 3.455.437,12 1.586.253,84 1.080.765,80 507.444,35 187.275,32 187.275,32
      Investimentos 5.718.726,35 2.512.570,71 643.387,43 643.387,43 6.432,65 187.275,32 187.275,32
      Inversões financeiras 815.000,00 757.264,00 757.264,00 251.775,96 501.011,70 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 815.000,00 757.264,00 757.264,00 251.775,96 501.011,70 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 350.000,00 185.602,41 185.602,41 185.602,41 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

6.533.726,35 3.269.834,71 1.400.651,43 895.163,39 507.444,35 187.275,32 187.275,32

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 540.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 30.796.938,08 9.805.181,36 7.397.545,42 6.740.672,58 577.193,91 442.850,25 442.850,25

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Abril / 2022

514.858,40Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 91.256,33

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Abril / 2022 (b)Em 31/12/2021 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 3.044.278,423.232.895,98
DEDUÇÕES (XXIX) 7.117.450,125.897.945,98
     Disponibilidade de Caixa 7.117.450,125.897.945,98
          Disponibilidade de Caixa Bruta 7.970.308,566.671.210,49
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 852.858,44773.264,51
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (4.073.171,70)(2.665.050,00)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Abril / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (79.593,93)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 60.868,26
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 650.713,22
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 650.713,22
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

3.236.656,04RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

1.408.121,70RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

1.548.583,89RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

1.124.981,82RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

30.600.000,00

11.032.194,48
0,00

650.713,22
30.600.000,00
2.335.938,08

32.935.938,08
10.501.489,71
8.093.853,77

2.938.340,71

31.815.224,86

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 10.501.489,71

8.093.853,77Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
29.581.138,55

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 2.813.053,97
3.236.656,04

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 4.060.073,65

0,00
3.286.809,14

0,00
773.264,51 577.193,91

0,00

442.850,25
0,00

1.020.044,16

0,00
0,00

43.390,40
0,00

43.390,40

196.070,60
0,00

2.800.568,49
0,00

2.996.639,09

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

597.306,47
2.402.517,11

74,75
25,40

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

3.428.289,233.455.437,12Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

7.436.980,93Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

97.826,24

0,00

0,00

0,00

0,00

28.981.138,55Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 28.981.138,55

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

97.826,24

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

97.826,24

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 404.000,00

400.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.195.296,72 15% 12,64

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

CONSOLIDADO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

1.400.000,00 265,33 1.399.734,67RECEITA DE CAPITAL

1.400.000,00 265,33 1.399.734,67ALIENAÇÃO DE ATIVOS

1.200.000,00 0,00 1.200.000,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

200.000,00 265,33 199.734,67          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.400.000,00 265,33 1.399.734,67

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 404.000,00 0,00 404.000,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 404.000,00 0,00 404.000,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 404.000,00 0,00 404.000,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

265,3316.064,15 16.329,48 VALOR (III)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 16:17
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

CONSOLIDADO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 3.455.437,12 3.428.289,236.883.726,35

   Investimentos 2.512.570,71 3.206.155,645.718.726,35

   Inversões Financeiras 757.264,00 57.736,00815.000,00

   Amortização da Dívida 185.602,41 164.397,59350.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 3.455.437,12 3.428.289,236.883.726,35

3.428.289,233.455.437,126.883.726,35RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

CONSOLIDADO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c +

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i +

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 773.264,51 577.193,91 0,00 196.070,60 0,09 3.286.809,05 442.850,25 442.850,25 43.390,40 2.800.568,49 2.996.639,09

EXECUTIVO

Município de Porto Barreiro 0,00 773.264,51 0,00577.193,91 196.070,60 2.800.568,49442.850,25 43.390,403.286.809,050,09 2.996.639,09442.850,25

0,00 6.817,24 0,006.817,24 1.979,85 0,001.979,85 0,000,00SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,001.979,85

0,00 559,50 0,00559,50 800,00 0,00800,00 0,000,00SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 0,00800,00

0,00 21.975,11 0,0020.518,11 39.621,06 13.788,0019.592,10 6.240,961.457,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 7.697,9619.592,10

0,00 27.535,60 0,0021.724,23 58.665,47 2,4019.247,09 39.415,985.811,37SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 45.227,3519.247,09

0,00 12.955,15 0,0012.715,15 17.122,27 0,0012.594,10 4.528,17240,00SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 0,00 4.768,1712.594,10

0,00 696.386,93 0,00507.824,70 2.695.767,82 0,00192.342,09 2.503.425,73188.562,23SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO 0,00 2.691.987,96192.342,09

0,00 7.034,98 0,007.034,98 472.852,58 29.600,00196.295,02 246.957,650,00SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 0,09 246.957,65196.295,02

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + 0,00 773.264,51 0,00577.193,91 3.286.809,05 43.390,40442.850,25 2.800.568,49196.070,60 0,09 2.996.639,09442.850,25

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 16:11
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CONSOLIDADO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

817.000,00 817.000,00 331.351,08 40,56 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

85.000,00 85.000,00 1.943,57 2,29   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

80.000,00 80.000,00 1.456,25 1,82     IPTU

5.000,00 5.000,00 487,32 9,75     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

100.000,00 100.000,00 24.426,00 24,43   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

100.000,00 100.000,00 24.426,00 24,43     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

150.000,00 150.000,00 88.946,93 59,30   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

150.000,00 150.000,00 88.946,93 59,30     ISS

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

482.000,00 482.000,00 216.034,58 44,82   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

21.650.000,00 21.650.000,00 9.126.704,05 42,16 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

13.000.000,00 13.000.000,00 5.058.217,67 38,91   Cota-Parte FPM

200.000,00 200.000,00 9.421,96 4,71   Cota-Parte ITR

300.000,00 300.000,00 427.819,45 142,61   Cota-Parte IPVA

8.000.000,00 8.000.000,00 3.584.724,65 44,81   Cota-Parte ICMS

150.000,00 150.000,00 46.520,32 31,01   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

22.467.000,00 22.467.000,00 9.458.055,13 42,10 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.682.050,00 3.836.050,00 1.253.581,33 32,68 1.163.563,85 30,33 1.155.948,33 30,13
   Despesas Correntes 3.572.050,00 3.472.050,00 1.214.994,33 34,99 1.124.976,85 32,40 1.117.361,33 32,18
   Despesas de Capital 110.000,00 364.000,00 38.587,00 10,60 38.587,00 10,60 38.587,00 10,60
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 86.500,00 86.500,00 31.734,87 36,69 31.734,87 36,69 31.734,87 36,69
   Despesas Correntes 76.500,00 76.500,00 31.734,87 41,48 31.734,87 41,48 31.734,87 41,48
   Despesas de Capital 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.768.550,00 3.922.550,00 1.285.316,20 32,77 1.195.298,72 30,47 1.187.683,20 30,28

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

1.285.316,20 1.195.298,72 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.187.683,20

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

2,00 2,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 2,00

1.285.314,20 1.195.296,72 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.187.681,20

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.418.708,27

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

(133.394,07) (223.411,55) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (231.027,07)

(133.394,07) Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

13,59 12,64 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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CONSOLIDADO
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2022 1.418.708,27 1.285.314,20 0,000,00 0,00 0,00 0,00 2,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 2,00 -2,002,00 2,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

11.000,00 11.000,00 21.724,64 197,50 OUTRAS RECEITAS (XXX)

11.000,00 11.000,00 21.724,64 197,50 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.302.000,00 2.337.000,00 581.775,67 24,89 428.082,33 18,32 399.682,05 17,10
   Despesas Correntes 1.919.000,00 1.844.000,00 581.775,67 31,55 428.082,33 23,21 399.682,05 21,67
   Despesas de Capital 383.000,00 493.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 91.000,00 91.000,00 15.482,49 17,01 15.482,49 17,01 15.482,49 17,01
   Despesas Correntes 86.000,00 86.000,00 15.482,49 18,00 15.482,49 18,00 15.482,49 18,00
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.393.000,00 2.428.000,00 597.258,16 24,60 443.564,82 18,27 415.164,54 17,10

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO

Página: 3 / 3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.984.050,00 6.173.050,00 1.835.357,00 29,73 1.591.646,18 25,78 1.555.630,38 25,20
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 177.500,00 177.500,00 47.217,36 26,60 47.217,36 26,60 47.217,36 26,60
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

6.161.550,00 6.350.550,00 1.882.574,36 29,64 1.638.863,54 25,81 1.602.847,74 25,24

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

1.611.000,00 1.721.000,00 447.175,61 25,98 293.482,27 17,05 276.627,74 16,07

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 16:18
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 8.000.000,00 8.000.000,00 1.670.830,78 2.569.497,76 844.505,94 1.743.172,925.430.502,24 6.256.827,08 1.572.468,39

DESPESAS CORRENTES 7.759.700,00 7.759.700,00 1.670.830,78 2.569.497,76 844.505,94 1.743.172,925.190.202,24 6.016.527,08 1.572.468,39

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.180.000,00 1.180.000,00 69.295,48 211.508,87 69.295,48 211.508,87968.491,13 968.491,13 211.508,87

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.579.700,00 6.579.700,00 1.601.535,30 2.357.988,89 775.210,46 1.531.664,054.221.711,11 5.048.035,95 1.360.959,52

DESPESAS DE CAPITAL 80.300,00 80.300,00 0,00 0,00 0,00 0,0080.300,00 80.300,00 0,00

INVESTIMENTOS 80.300,00 80.300,00 0,00 0,00 0,00 0,0080.300,00 80.300,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00160.000,00 160.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00160.000,00 160.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 8.000.000,00 8.000.000,00 1.670.830,78 2.569.497,76 844.505,94 1.743.172,925.430.502,24 6.256.827,08 1.572.468,39

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 8.000.000,00 8.000.000,00 1.670.830,78 2.569.497,76 844.505,94 1.743.172,925.430.502,24 6.256.827,08 1.572.468,39

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 151.720,24 69.355,06 978.045,08 895.679,90(69.355,06) (895.679,90) 1.066.384,43

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 8.000.000,00 8.000.000,00 1.822.551,02 2.638.852,82 1.822.551,02 2.638.852,825.361.147,18 5.361.147,18 2.638.852,82

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/05/2022 16:38
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ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

8.000.000,00 8.000.000,00 22,78 32,991.822.551,02 2.638.852,82 5.361.147,18RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

7.990.000,00 7.990.000,00 22,81 33,031.822.551,02 2.638.852,82 5.351.147,18      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

3.000,00 3.000,00 233,37 372,727.000,99 11.181,59 (8.181,59)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

3.000,00 3.000,00 233,37 372,727.000,99 11.181,59 (8.181,59)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

7.947.000,00 7.947.000,00 22,81 32,971.812.959,88 2.620.180,78 5.326.819,22            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

1.450.000,00 1.450.000,00 19,67 26,16285.224,60 379.353,38 1.070.646,62                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

6.497.000,00 6.497.000,00 23,51 34,491.527.735,28 2.240.827,40 4.256.172,60                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

40.000,00 40.000,00 6,48 18,732.590,15 7.490,45 32.509,55            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

40.000,00 40.000,00 6,48 18,732.590,15 7.490,45 32.509,55                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

ERRATA 
Devido a um erro de diagramação, os editais de 
ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO MARÇO A ABRIL DE 2022,  não foram
 publicados na edição 3904 e serão publicadas nessa edição 3905
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

8.000.000,00 8.000.000,00 22,78 32,991.822.551,02 2.638.852,82 5.361.147,18SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

8.000.000,00 8.000.000,00 22,78 32,991.822.551,02 2.638.852,82 5.361.147,18TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

8.000.000,00 8.000.000,00 22,78 32,991.822.551,02 2.638.852,82 5.361.147,18TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 8.000.000,00 8.000.000,00 1.670.830,78 2.569.497,76 844.505,94 1.743.172,92 100,00 6.256.827,08100,00 5.430.502,24

ADMINISTRAÇÃO 1.810.300,00 1.810.300,00 288.851,24 603.805,10 209.608,77 524.562,63 30,09 1.285.737,3723,50 1.206.494,90

SAÚDE 6.029.700,00 6.029.700,00 1.381.979,54 1.965.692,66 634.897,17 1.218.610,29 69,91 4.811.089,7176,50 4.064.007,34

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.000,000,00 160.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

8.000.000,00 8.000.000,00 1.670.830,78 2.569.497,76 844.505,94 1.743.172,92 100,00 6.256.827,08100,00 5.430.502,24TOTAL III = (I + II)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 8.000.000,00 8.000.000,00 1.670.830,78 2.569.497,76 844.505,94 1.743.172,92 100,00 6.256.827,08100,00 5.430.502,24

ADMINISTRAÇÃO 1.810.300,00 1.810.300,00 288.851,24 603.805,10 209.608,77 524.562,63 30,09 1.285.737,3723,50 1.206.494,90

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.810.300,00 1.810.300,00 288.851,24 603.805,10 209.608,77 524.562,63 30,09 1.285.737,3723,50 1.206.494,90

SAÚDE 6.029.700,00 6.029.700,00 1.381.979,54 1.965.692,66 634.897,17 1.218.610,29 69,91 4.811.089,7176,50 4.064.007,34

ATENÇÃO BÁSICA 6.029.700,00 6.029.700,00 1.381.979,54 1.965.692,66 634.897,17 1.218.610,29 69,91 4.811.089,7176,50 4.064.007,34

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.000,000,00 160.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.000,000,00 160.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

8.000.000,00 8.000.000,00 1.670.830,78 2.569.497,76 844.505,94 1.743.172,92 100,00 6.256.827,08100,00 5.430.502,24TOTAL III = (I + II)
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PORTARIA Nº. 04/2022 
 
 

SÚMULA: Exonera a pedido, Servidor detentor de 
Cargo em Comissão da Câmara Municipal de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno.  
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Fica por este instrumento, exonerado a pedido o servidor ALAERCIO 
GEREMIAS , portador do CPF: 839..464.709-04, detentor do Cargo em Comissão de 
Assessor Parlamentar Símbolo C-004 do quadro de servidores da Câmara Municipal de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 
 
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de 30/05/2022, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, em 30/05/2022. 
 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro, CEP n.º  85.390 -000 

Fone: (42) 3618 1006  
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
1° TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR  

 
Contrato n. º 02-2021 

Dispensa de Licitação n. º 03/2021-CMV 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E SUPORTE DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PUBLICA.  
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Duque de Caxias, n. º 50, Centro, Virmond, Paraná, inscrita no CNPJ sob 
nº 95.587.689/0001-09, neste ato representada pelo seu presidente Sr. ELIZEU KOMINECK 
 
Contratada: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, com sede na Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 
202, Bairro Vila Industrial Município de Toledo Paraná inscrita no CNPJ sob nº 76.030.717/0002-
29, neste ato representada pelo Sr. JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNIOR. 
 
Valor total: R$ 6.270,00 (seis mil e duzentos e setenta reais) em 6 (seis) parcelas. 
Vigência: de 01 de junho de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
Data de Assinatura: 27 de maio de 2022. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
 
 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 06/2022 
 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pinhão. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
melhoria da rede de internet para os gabinetes e recepção da Câmara Municipal 
VALOR: R$ 7.449,89 (sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove 
centavos. 
CONTRATADA: João Henrique Krapp inscrita no CNPJ: 08.710.340/0001-18. 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
DATA ASSINATURA: 27/05/2022 

 
Israel de Oliveira Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

                        

                             PODER LEGISLATIVO DE PINHÃO 
Estado do Paraná 

 
RESUMO DE PORTARIAS  PARA PUBLICAÇÃO 

 
PORTARIA Nº. 063/2022 = DATA – 27/05/2022 
Fica Concedido Diária ao Servidor da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado 
abaixo: 
Nome Beneficiário:  ALEXANDRO CALDAS CAMARGO–      CPF-040.564.209-12 
CARGO–Motorista   
Números de Diárias: 1 – (uma) sem pernoite  
Valor Unitário da Diária: R$ 150,00   =   Valor Total da Diária: R$ 150,00 AFASTAMENTO - 
Data Início: 30/05/2022 -  Data Fim: 30/05/2022 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. 
Município de Destino/UF: BITURUNA–PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo:  Assuntos Parlamentares. 
Objetivo da Viagem: Estará tratando de assuntos parlamentares a serviço do gabinete do 
ereador Edson Adrian.  
 
PORTARIA Nº. 064/2022 = DATA – 27/05/2022 
Fica Concedido Diária ao Servidor da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conf.especificado abaixo: 
Nome Beneficiário:  ALEXANDRO CALDAS CAMARGO–      CPF-040.564.209-12 
CARGO–Motorista            =                         Números de Diárias: 1 – (uma) sem pernoite  
Valor Unitário da Diária: R$ 150,00   =   Valor Total da Diária: R$ 150,00 AFASTAMENTO - 
Data Início: 31/05/2022 -  Data Fim: 31/05/2022 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. 
Município de Destino/UF: CURITIBA–PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo:  Assuntos Parlamentares. 
Objetivo da Viagem: Estará tratando de assuntos parlamentares a serviço do gabinete do 
Vereador Jean Delle.  
 
PORTARIA Nº. 065/2022 = DATA – 27/05/2022 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR,conf.especificado abaixo: 
Nome Beneficiário:  JEAN H. COSTA DELLE – CPF- 097.063.839-64 
CARGO –  Vereador                 =             Números de Diárias: 3 – (tres) com pernoite  
Valor Unitário da Diária: R$ 300,00   =   Valor Total da Diária: R$ 900,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 31/05/2022 -  Data Fim: 03/06/2022 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. 
Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo:  Participação em Curso. 
Objetivo da Viagem: Estará participando de um curso com o Tema “ATUALIZAÇÃO DO 
REGIMENTO INTERNO DAS CAMARAS MUNICIPAIS” que acontecerá em Curitiba de 01/06 
à 03/06/2022  
                      Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 30 de Maio de 2022. 

 
ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 

Presidente da Câmara 
Gestão 2020 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ 

CNPJ:  95.684.619/0001-79 
Rua Santo Antônio,  nº  225, Centro –  CEP: 85160-000 

Fone:  (42)  36361228  
 

 

  
RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  

  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN.. ºº  0055//22002222--CCMMCC  

  

O Presidente do Legislat ivo de Cantagalo,  Paraná, no uso de suas atribuições legais  e 

com base nos memorandos,  just ificativa e parecer jurídico, anexos ,,   RRAATTIIFFIICCAA  aa  DDiissppeennssaa  ddee  

LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   0055//22002222--CCMMCC,,   cujo objeto é a  ““AAqquuiissiiççããoo  ddee  CCeerrttiiffiiccaaddoo  DDiiggiittaall  AA11  EE--CCNNPPJJ””..   AADDJJUUDDIICCAA  o 

objeto a  empresa  JJOOSSÉÉ  MMAAUURRIICCIIOO  DDAA  SSIILLVVAA  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  EEMM  SSOOFFTTWWAARREE,  inscrita  no CNPJ 

3322..117700..330099..00000011//1166 , localizada na AVENIDA EPAMINONDAS FRITZ CENTRO, CANTAGALO -

PR,  pelo valor total  de R$ 180,00. 

  
CCaannttaaggaalloo,,   PPRR,,   3300  ddee  MMaaiioo  ddee  22002222..  

  

RReeiinnaallddoo  GGoommeess  ddaa  SSii llvvaa   
PPrreessiiddeennttee  ddoo  LLeeggiissllaattiivvoo  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

                                                                                                     

 


